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CONGRESSO NACIONAL 

1 -ATA DA 2' SESSÃO CONJUNTA, 
EM 2 DE MARÇO DE 1988 

l.l-ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEP(JTADO VIRGÍUO Gf.fIMARÃEs - De-
cretos-leis que constituem o pacote fiscal. 

DEP(JTADO CESAR MAb\ - Decretos-leis 
do Plano Bresser e do pacote fiscal. 

DEP(JTADO LalZ SALoMÃo - Decretos­
leis do pacote fiscal e do Plano Bresser. 

DEP(JTADO LalZ FREIRE - Corte nos re­
cursos para o Nordeste. 

DEP(JTADO FRANCISCO DORNELLES­
Análise dos decretos-leis do Governo q!:le 
constituem o pacote fiscal. 

DEP(JTADO ALDO N?A1YTES - Repúdio 
aos decretos-leis. 

DEP(JTADO JOSÉ SERRA - Análise dos 
decretos-reis que constituem õ pacote fiscal. 

SENADOR MÁRIO MAM - Insistência do 
Presidente Samey "na tese dos cinco anos, 
agora dos seis", para o seu período de go­
vemo. 

DEP(JTADOJUAREZA!YTUNES - Conge­
lamento da URP. 

DEP(JTADO MENDES RIBEIRO - Panfle­
tos corno método de pressão. 

SENADOR J(JTAHY MAGALHÃES - Con­
gratula-se com os Srs. Constituintes pela reto­
mada das teses avançadas subscritas pela Co­
missão de Sistematização, no Capítulo Dos 
DIreitos Sociais. 

SUMÁRIO 
SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG­

Tramitação final no Congresso Nacional da 
Mensagem Presidencial n° 225/87. 

1.2.2 - Comunicações das lideranças: 

DEP(JTADO ARNALDO FARIA DE 54, c0-

mo líder do PTB - Protesto contra a carga 
horária dos funcionários da Casa. 

DEP(JTADO CESAR MAM, como líder do 
PDT - DocumeI1to do PDT e de outros parti­
dos, encaminhado ao Ministério da Fazenda, 
de proposta sobre o conjunto de medidas fis­
cais. 

DEP(JTADO CARLOS SANT'ANNA, como 
líder do Governo - Conversações para mu­
dança do pacote fiscal. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 

- Manutenção, por decurso de prazo, dos 
vetos apostos aos Projetos de Lei da Câmara 
n°S 35/87 (n° 5.532/85, na origem); 36/87 (n° 
197/87, na origem); 20/87 (n~ 3/87, na ori­
gem); e41/87 (n° 185/87, na origem); e Projeto 
de Lei do Senado n9 33/86 (n° 8.347/86, na 
Câmara dos Deputados). 

1.3 - ORDEM DO DIA 

1.3.1 - Requerimento 

- N~ 3/88-CN, de inversão da Ordem do 
Dia para que o item 3 da pauta seja votado 
em primeiro lugar. Aprovado. 

1.3.2 - Matérias em tramitação normal 

-Mensagem Presidencial na 3/88-CN (n° 
746/87, na origem), através da qual o Senhor 
Présidente da República submete à delibera­
ção do Congresso Nacional o texto do Decre­
to-lei no 2.396, de 21 de dezembro de 1987, 

que altera a legislação do Imposto de Renda 
das pessoas fisicas e dá outras providências. 
Discussão adiada por falta de quorum para 
o prosseguimento da sessão, após parecer 
proferido pelo Sr. Senador Leopoldo Perez fa­
vorável à sua aprovação nos termos do Projeto 
de Decreto Legislativo n° 2/88-CN. 

- Mensagem PreSIdencial fiO 1, de 
1988-CN (n° 744/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n° 2.394, de 21 de de­
zembro de 1987, que altera a legislação do 
Imposto de Renda incidente sobre rendimen­
tos auferidos em operações financeiras de cur­
to prazo e dá outras providências. Apreciação 
adiada por falta de quorum para o prosseguI­
mento da sessão. 

- Mensagem Presidencial n 9 2, de 
1988-CN (n° 745/87, na orIgem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n° 2.395, de 21 de de­
zembro de 1987, que autoriza o Poder Execu­
tivo a institUIr mecanismo de garantia para 
depósitos e aplicações em instituições finan­
ceiras e demais instituições autorizadas a fun­
cionar pelo Banco Central do Brasil e dá outras 
providências. Apreciação adiada por falta de 
quorum para o prosseguimento da sessão. 

- Mensagem Presidencial n° 4, de 
1988-CN (n° 747/87, na origem), através da 
qual o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n° 2.397, de 21 de de­
zembro de 1987, que altera a legislação do 
Imposto de Renda das pessoas jurídicas e dá 
outras providências. Apreciação adiada por 
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falta de quorum para prosseguimento da ses­
são. 

Mensagem Presidencial n° 5, de 1988-CN 
(n° 748/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n° 2.398, de 21 de dezembro de 
1987, que dispõe sobre foros, laudêmios e 
taxas de ocupação relativas a imóveis de pro­
priedade da União e dá outras providências. 
Apreciação adiada por falta de quorum para 
o prosseguimento da sessão. 

Mensagem Presidencial n° 6, de 1988-CN 
(n? 749/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da Repúlblica submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n° 2.399, de 21 de dezembro de 
1987, que dispõe sobre a transferência das 
ações representativas do capital da Compa­
nhia Brasileira de Trens Urbanos (CBTU), de 
seus bens e dá outras providências. Aprecia­
ção adiada por falta de quorum, para o pros­
seguimento da sessão. 

Mensagem Presidencial n° 7, de I 988-CN 
(n° 750/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n° 2.400, de 21 de dezembro de 
1987, tJue dispõe sobre a transferência das 
ações representativas da participação federal 
nas entidades vinculadas ao Sistema Nacional 
de Centrais de Abastecimento e dá outras pro­
vidências. Apreciação adiada por falta de 
quorum, para o prosseguimento da sessão. 

Mensagem Presidencial n° 8, de 1988-CN 
(n~ 751/87, na origem), atrav~a qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n° 2.401, de 21 de dezembro de 
1987, que proíbe a utilização de recursos der 
Tesouro Nacional em operações de compra 
e venda de açúcar de produção nacional, para 
fins de exportação, e dá outras providências. 
Apreciação adiada por falta de quorum, pa­
ra o prosseguimento da sessão. 
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1.3.3 - Matérias em regime de urgên­
cia 

Mensagens Presidenciais nOs 215, de 
1987-CN (n° 352/87, na origem); 216, de 
1987-CN (n° 353/87, na origem); 217, de 
1987-CN (no 354/87, na origem); 218, de 
1987-CN (n° 356/87, na origem); 219, de 
1987-CN (n° 359/87, na origem) e 220, de 
1987-CN (n° 360/87, na origem), através das 
quais o Senhor Presidente da República sub­
mete à deliberação do Congresso Nacional 
os textos dos Decretos-Leis no!! 2.335, de 12 
de junho de 1981. que dispõe sobre o congela­
mento de preços e aluguéis, reajustes mensais 
de salários e vencimentos, institui a Unidade 
de Referência de Preços (URP) e dá outras 
providências; 2.336, de 15 de junho de 1987, 
que altera a redação de dispositivos do Decre­
to-Iei na 2.335, de 12 de junho de 1987; 2.337, 
de 18 de junho de 1987, que altera os arts. 
13 e 14 do Decreto-lei n° 2.335, de 12 de 
junho de 1987, e dá outras providências; 
2.339, de 26 de junho de 1987, que altera 
o Decreto-lei n° 2.335, de 12 de junho de 1987, 
e dá õutras providências; 2.342, de IOde julho 
de 1987, que altera os arts. 13 e 14 do Decre­
to-lei n° 2.335, de 12 de junho de 1987; e 
2.343, de IOde julho de 1987, que acrescenta 
parágrafo ao art. 89 do Decreto-lei n° 2.335, 
de 12 de junho de 1987 (incluída em Ordem 
do Dia nos termos do § 1°, ln fine, do art. 
55 da Constituição - I' Sessão). Apreciação 
adiada por falta de quorum, para o prosse­
guimento da sessão. 

Apreciação da Mensagem Presidencial n9 

221, de 1987-CN (n° 355/87, na origem), atra­
vés da qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-Iei n9 2.338, de 19 de 
junho de 1987, que dispõe sobre o pagamento 
da remuneração de que trata os arts. 3°, 4° 
e 7° do Decreto-Iei n° 1.971, de 30 de novem­
bro de 1982, que estabelece limite de retribui­
ção dos servidores da administração direta e 
indireta da União, do Distrito Federal e dos 
Territórios Federais (incluída em Ordem do 
Dia, nos termos do § 1°, in fine, do art 55 
da Constituição - I' Sessão). Apreciação 

adiada por falta de quorum, para o prosse­
guimento da sessão. 

Mensagem Presidencial n° 222, de 1987 -CN 
(n° 357/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n° 2.340, de 26 de junho de 1987, 
que altera o Decreto-lei n° 2.288, de 23 de 
julho de 1986 (incluída em Ordem do Dia, 
nos termos do § l°, in fine, do art. 55 da 
Constituição - l' Sessão). Apreciação adia­
da por falta de quorum, para o prossegui­
mento da sessão. 

Mensagem Presidencial n° 223, de 1987 -CN 
(n° 358/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n° 2.341, de 29 de junho de 1987, 
que dispõe sobre a correção monetária das 
demonstrações fmanceiras, para efeito de de­
terminar o lucro real, e dá outras providências 
(incluída em Ordem do Dia, nos termos do 
§ 1°, in fine, do art. 55 da Constituição -
l' Sessão). Apreciação adiada por falta de 
quorum, para o prosseguimento da sessão. 

Mensagem Presidencial n° 224, de 1987 -CN 
(n° 361/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n° 2.344, de 23 de julho de 1987, 
que altera o Decreto-lei n° 2.333, de 11 de 
junho de 1987 (incluída em Ordem do Dia, 
nos termos do § 10, ln fine, do art. 55 da 
Constituição - l' Sessão). Apreciação adia­
da por falta de quorum, para o prossegui­
mento da sessão. 

Mensagem Presidencial n° 225, de 1987 -CN 
(n9 362/87, na origem), através da qual o Se­
nhor Presidente da República submete à deli­
beração de Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei na 2.345. de 23 de julho de 1987, 
que dá nova redação ao caput do art. 1 ° da 
Lei n° 6.782, de 19 de maio de 1980 (incluída 
em Ordem do Dia, nos termos do § la, in 
fine, do art. 55 da Constituição - I' Sessão). 
Apreciação adiada por falta quorum, para 
o prosseguimento da sessão. 
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Mensagem Presidencial n° 226, de 1987 -CN 
(n° 363/87, na origem), através do qual o Se­
nhor Presidente da República submete à delI­
beração do Congresso Nacional o texto do 
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Decreto-lei n° 2.346, de 23 de julho de 1987, 
que cria no Ministério da Fazenda os cargos 
que especifica e dá outras providências (incluí­
da em Ordem do dia nos termos do § 1°, 
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"in fine" do art. 55 da Constituição - 10 Ses­
são.)Apredação adiada por falta de quorum 
para o prosseguimento da sessão. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

Ata da 2~ Sessão Conjunta, em 2 de março de 1988 
2<;1 Sessão Legislativa Ordinária, da 48<;1 Legislatura 

Presidência dos SES. Humberto Lucena e Dirceu Carneiro 

ÀS 20 HORAS E 30 MllYilTOS, ACHAM-SE 
PRESElYTES OS SRS. SEIYADORES: 

Mário Maia - Nabor Júnior - Leopoldo' Perez 
- Carlos De'Carl: - Aureo MeDo - Odacir Soa­
res - Ronaldo Aragão - Olavo Pires - João 
Menezes - A1mir Gabriel - Jarbas Passarinho 
- .João Castelo - Alexandre Costa --'- Edison 
Lobão - João Lobo - Chagas Rodrigues -
Á1vétrO Pacheco - Virgílio Távora - Cid Sabóia 
de Carvalho - Mauro Benevides - Carlos Alberto 
-.Iosé Agripino - Lavoisier Maia - Marcondes 
Gadelha - Humberto Lucena - Raimundo Ura 
- J~rco Maciel - Antonio Farias - Mansueto 
de Lavor - Guilherme Palmeira - Divaldo Surua­
gy -- Teotonio Vilela Filho - Albano Franco·­
Francisco Rollemberg - Lourival Bé!Ptista -Luiz 
Viana - Jutahy Magalhães - Ruy Bacelar -
José Ignácio Ferreira - Gerson Camata"':" João 
Calmon - Jamil Haddad - Afonso Arinos -
Nelson Carneiro - Itamar Franco - Alfredo 
Campos - Ronan Tito - Severo Gomes - Fer­
nando Henrique Cardoso - Mário Covas - Mau­
ro Borges -Iram Saraiva -Irapuan Costa Júnior 
- Pompeu de Sousa - Mauricio Corrêa - Meira 
Filho --'- Roberto Campos - Louremberg Nunes 
Rocha - Márcio Lacerda - Mendes Canhle -
Rachid Saldanha Derzi - Wilson Martms ~ Leite 
Chaves - Affonso Camargo - José Richa -
Jor!~e Bornhausen - Dirceu Carneiro - Nelson 
Wedekin - Carlos Chiarelli - José Paulo Bisol 
-José Fogaça. 

E OS SRS. DEPilTADOS: 

Acre 

Alércio Dias - PFL; Franciuco Diógenes -
PDS; Geraldo Flerning ....;:. PMDB; José Melo -
PMDB; Maria Lúcia - PMDB; Narciso Mendes 
- PFL; Osmlr Uma - PMDB; Rubem Branqui­
nho-PMDB 

Amazonas 

Bernardo Cabral- PMDB; Beth Azize - PSB; 
Cariei Benevides - PMDB; Eunice Michiles -
PFL; Ézio Ferreira - PFL; José Dutra - PMDB; 
José Fernandes - PDT; Sadie Hauache - PFL. 

Rondônia 

Arnaldo Martins - PMDB; Assis Canuto - PFL; 
Chagas Neto-PMDB; Francisco Sales -PMDB; 
José Guedes - PMDB; José Viana - PMDB; 
Raquel Cândido - PFL; Rita Furtado - PFL. 

Pará 

Ademir Andrade - PSB; A1oysio Chaves -
PFLj Amilcar Moreira - PMDB; Arnaldo Moraes 
- PMDB; Asdrubal Bentes - PMDB; Benedicto 
Monteiro -PMDB; Dionísio Hage-PFL; Domin­
gos Juvenil - PMDB; E1iel Rodrigues - PMDB; 
Fausto Fernandes - PMDB; Fernando Velasco 
- PMDB; Gabriel Guerreiro - PMDB; Gerson 
Peres- PDS; Jorge Arbage-PDS; Manoel Ribei­
ro - PMDB; Paulo Roberto - PMDB. 

Maranhão 

A1bérico Filho - PMDB; Antonio Gaspar -
PMDB; Cid Carvalho - PMDB; Costa Ferreira­
PFL; Davi Alves Silva - PDS; E1iézer Moreira -
PFL; Enoc Vieira - .PFL; Haroldo Sabóia -
PMDB; Jayme Santana -·PFL; Joaqtiim Haickel 
- PMDB; José Carlos Sabóia - PMDB; José 
Teixeira.- PFL; Samey Filho - PFL; Victor Tro­
vão - PFL; Wagner Lago - PMDB. 

Piauí 

Átila Ura - PFL; Felipe Mendes - PDS; Herá­
clito Fortes - PMDB; Jesualdo Cavalcanti - PFL; 
Jesus Tajra - PFL; José Luiz Maia - PDS; Mussa 
Demes~ PFL; Myriam Portella - PDS; Paes Lan­
dim·- PFL; Paulo SIlva - PMDB. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Bezerra de Melo -
PMDB; Carlos Benevides - PMDB; Etevaldo No­
gueira - PFL; Expedito Machado - PMDB; fir­
mo de Castro - PMDB; Furtado Leite - PFL; 
Gidel Dantas - PMDB; José Uns - PFL; Lúcio 
Alcântara - PFL; Luiz Marques·- PFL; Manuel 
Viana - PMDB; Mauro Sampaio - PMDB; Moe­
ma São Thiago - PDT; Moysés Pimentel -
PMDB; Orlando Bezerra - PFL; Osmundo Re­
bouças - PMDB; Paes de Andrade - PMDB; 
Raimundo Bezerra - PMDB; CIbiratan Aguiar -
PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara --':PMDB; Flávio Rocha - PL; 
Henrique Eduardo Alves - PMDB; Iberê Ferreira 
- PFL; Ismael Wanderley - PMDB; Jessé Freire 
- PFL; Vingt Rosado - PMDB; Wilma Maia -
PDS. 

Paratba 

Adauto Pereira - PDS; Agassiz Almeida -
PMDB; A1uízio Campos - PMDB: Antonio Mariz 
- PMDB; Cássio Cunha Uma -PMDB; Edivaldo 

Motta - PMDB; Edme Tavares - PFL; Evald~ 
Gonçalves - PFL; João Agripino - PMDB; João 
da Mata - PFL; José Maranhão - PMDB; Lucia 
Braga-PFL. 

Pernambuco 

Cristina Tavares - PMDB; Egídio Ferreira Lima 
- PMDB; Fernando Bezemi Coelho - PMDB; 
Fernando Lyra - PMDB; GeraIdo Melo"':"" PMDB; 
Gilson Machado - PFL; Gonzaga Patriota -
PMDB; Harlan Gadelha - PMDB; Inocêncio Oli­
veira - PFL; Joaquim Francisco - PFL; José 
Carlos Vasconcelos - PMDB; José Jorge - PFL; 
José Mendonça Bezerra - PFL; José Moura -
PFL; José Tinoco - PFL; Luiz Freire - PMDB; 
Maurílio Ferreira Uma - PMDB; Nilson Gibson 
- PMDB; Osvaldo Coelho - PFL; Oswaldo Lima 
Filho...!. PMDB; Paulo Marques - PFL; Ricardo 
Fiuza - PFL; Roberto Freire - PCB; Salatiel Car­
valho - PFL; Wilson Campos - PMDB. 

Magoas 

A1bérico Cordeiro - PFL; Antonio Ferreira -
PFL; Eduardo Bonfim - PC do B; Geraldo Bu­
Ihões - PMDB; José Costa - PMDB; José Tho­
maz Nonô - PFL; Renan Calheiros - PMDB; 
Roberto Torres - PTB; Vinicius Cansanção -
PFL. 

Sergipe 

Acival Gomes - PMDB; Antonio Carlos Franco 
- PMDB; Bosco França - PMDB; Cleonâncio 
Fonseca - PFL; Djenal donçalves - PMDB; 
João Machado Rollemberg - PFL; José Queiroz 
- PFL; Messias Góis - PFL. 

Babia 

Abigail Feitosa - PMDB; Ângelo Magalhães 
- PFL; Benito Gama - PFL; Carlos Sant'Anna 
- PMDB; Celso Dourado - PMDB; Domingos 
Leonelli - PMDB; Eraldo Tinoco -PFL; Fernan­
do Gomes - PMDB; Fernando Santana - PCB; 
França Teixeira - PMDB; Francisco Benjamim 
- PFL; Francisco Pinto - PMDB; Genebaldo 
Correia - PMDB; Haroldo Lima - PC do B; Jairo 
Azi - PFL; Jairo Carneiro - PFL; Joaci Góes 
-PMDB; João Alves - PFL; João Carlos Bacelar 
- PMDB; Jonival Lucas - PFL; Jorge Hage -
PMDB; Jorge Medauar - PMDB; Jorge Vianna 
- PMDB; José Lourenço - PFL; Leur Lomanto 
- PFL; Lídice da Mata - PC do B; Luiz Eduardo 
- PFL: Luiz Viana Neto - PMDB; Manoel Castro 
- PFL; Marcelo Cordeiro - PMDB; Mário Lima 
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-PMDB; Milton Barbosa-PMDB; Nestor Duarte 
- PMDB; Raul Ferraz - PMDB; Sérgio Brito -
PFL; Uldurico Pinto - PMDB; Virgildásio de Se­
nna - PMDB; Waldeck Omélas - PfL. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; Lezio Sathler -
PMDB; Nelson Aguiar - PMDB; Nyder Barbosa 
- PMDB; Pedro Ceolin - PFL; Rita Camata -
PMDB; Rose de Freitas - PMDB; Stélio Dias -
PFL; Vasco Alves - PMDB; Vitor Buaiz - PT. 

Rio de Janeiro 

Adolfo Oliveira - PL; Aloysio Teixeira - PMDB; 
Álvaro Valle - PL; Amaral Netto - PDS; Anna 
Maria Rattes - PMDB; Arolde de Oliveira - PFL; 
Artur da Távola - PMDB; Benedita da Silva­
PT; Brandão Monteiro - PDT; Carlos Alberto Caó 
- PDT; César Maié\ - PDT; Daso Coimbra -
PMDB; Denisar Ameiro - PMDB; Edésio Frias 
- PDT; Edmilson Valentim - PC do B; Fábio 
Raunheitti - PTB; Feres Nader - PDT; Flavio 
Palmier da Veiga - PMDB; Francisco Domelles 
- PfL; Gustavo de Faria - PMDB; Jorge Leite 
- PMDB; José Carlos Coutinho - PL; José Luiz 
de Sá - PL; José Maurício - PDT; Juarez Antu­
nes - PDT; Luiz Salomão - PDT; Lysâneas Ma­
ciel - PDT; Márcio Braga - PMDB; Messias Soa­
res - PTR; Miro Teixeira - PMDB; Nelson Sabrá 
- PFL; Noel de Carvalho - PDT; Osmar Leitão 
- PFL; Oswaldo Almeida - PL; Paulo Ramos 
- PMDB; Roberto Augusto - PTB; Roberto Jef-
ferson - PTB; Ronaldo Cezar Coelho - PMDB; 
Rubem Medina - PFL; Sandra Cavalcanti -PFL; 
Simão Sessim - PfL; Sotero Cunha - PDC; 
Vivaldo Barbosa - PDT; Vladimir Palmeira - PT. 

Minas Gerais 

Aécio Neves - PMDB; Aloisio Vasconcelos -
PMDB; Álvaro Antônio - PMDB; Alysson Paulinelli 
- PFL; Bonifácio de Andrada - PDS; Carlos 
Cotta - PMDB; Carlos Mosconi - PMDB; Célio 
de Castro - PMDB; Chico Humberto - PDT; 
Christóvam Chiaradia - PfL; Dálton Canabrava 
- PMDB; Elias Murad - PTB; Genésio Bernar­
dino - PMDB; Gil César - PMDB; Hélio Costa 
- PMDB; Homero Santos-PfL; Humberto Sou­
to - PFL; João Paulo - PT; José da Conceição 
- PMDB; José Geraldo - PMDB; José Santana 
de VasconcelIos - PFL; José Ulísses de Oliveira 
- PMDB; Lael VarelIa - PFL; Leopoldo Bessone 
- PMDB; Luiz Alberto Rodrigues - PMDB; Luiz 
Leal- PMDB; Marcos Uma - PMDB; Mário As­
sad - PFL; Mário de OlIveira - PMDB; Maurício 
Campos-PfL; Maurício Pádua - PMDB; Mauro 
Campos - PMDB; Melo Freire - PMDB; Mello 
Reis - PDS; Milton Uma - PMDB; Milton Reis 
- PMDB; Octávio Elísio - PMDB; Oscar Corrêa 
- PFL; Paulo Delgado - PT; Pimenta da Veiga 
- PMDB; Raimundo Rezende - PMDB; Raul Be-
lém - PMDB; Roberto Brant - PMDB; Roberto 
Vital- PMDB; Ronaldo Carvalho - PMDB; Rona­
ro Corrêa - PFL; Rosa Prata - PMDB; Sérgio 
Werneck - PMDB; SIlvio Abreu - PMDB; Virgilio 
Galassi - PDS; Virgílio Guimarães - PT; Ziza 
Valadares - PMDB. 

SáoPaulo 

Adhemar de Barros Filho - PDT; Afif Domin­
gos - PL; Agripino de Oliveira Uma - PFL; Airton 
Sandoval - PMDB; Antoniocarlos Mendes Tha-
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me - PFL; Antônio Perosa - PMDB; Antônio 
Salim Curiati - PDS; Arnaldo Faria de Sá -
PTB; Arnold fioravante - PDS; Caio Pompeu 
- PMDB; Cardoso Alves- PMDB; Cunha Bueno 
-PDS; DeI Bosco Amaral - PMDB; Delfim Netto 
-PDS; Dirce Tutu Quadros-PTB; Doreto Cam-
panari - PMDB; Eduardo Jorge - PT; Fábio 
Feldmann - PMDB; Farabulini Júnior - PTB; 
Fausto Rocha - PFL; Felipe Cheidde - PMDB; 
Fernando Gasparian - PMDB; Florestan Fernan­
des - PT; Francisco Amaral - PMDB; Francisco 
Rossi - PTB; Gastone Righi - PTB; Geraldo 
~ckmin Filho - PMDB; Gerson Marcondes -
PMDB; Gumercindo Milhomem - PT; Hélio Ro­
sas - PMDB; !rma Passoni - PT; Jayme Paliarin 
- PTB; João Cunha - PMDB; João Rezek -
PMDB; Joaquim Bevilacqua - PTB; José Carlos 
Grecco - PMDB; José Egreja - PTB; José Ge­
noÍno - PT; José Serra - PMDB; Koyu lha -
PMDB; Luiz Gushiken - PT; Luiz Inácio Lula da 
Silva - PT; Maluly Neto - PFL; Manoel Moreira 
- PMDB; Mendes Botelho - PTB; Michel Temer 
- PMDB; Nelson Seixas - PDT; Paulo Zarzur 
- PMDB; Plínio Arruda Sampaio - PT; Ricardo 
Izar - PFL; Roberto RolIemberg - PMDB; Rob­
son Marinho - PMDB; Sarnir Achôa - PMDB; 
Sólon Borges dos Reis - PTB; Theodoro Mendes 
- PMDB; Tito Costa - PMDB; Ulysses Guima­
rães-PMDB. 

Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Antonio de Jesus 
- PMDB; Délio Braz - PMDB; Fernando Cunha 
- PMDB; Jalles Fontoura - PFL; João Natal 
- PMDB; José Freire - PMDB; Lúcia Vânia -
PMDB; Luiz Soyer - PMDB; Maguito Vilela -
PMDB; Mauro Miranda - PMDB; Naphtali Alves 
de Souza - PMDB; Nion A1bemaz - PMDB; Pau­
lo Roberto Cunha - PDC; Pedro Canedo - PFL; 
Roberto Balestra - PDC; Siqueira Campos -
PDC. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Francisco Carneiro 
- PMDB; Geraldo Campos - PMDB; Jofran Fre­
jat - PFL; Márcia Kubitschek - PMDB; Maria 
de Lourdes Abadia - PFL; Sigmaringa Seixas 
- PMDB; Valmir Campelo - PFL. 

Mato Grosso 

Antero de Barros - PMDB; Joaquim Sucena 
- PMDB; Jonas Pinheiro - PFL; Júlio Campos 
- PFL; Osvaldo Sobrinho - PMDB; Percival Mu-
niz-PMDB; Rodrigues Palma-PMDB; Ubiratan 
SpineIli - PDS. 

Mato Grosso do Sul 

Ivo Cersósimo - PMDB; José Elias - PTB; 
Levy Dias - PFL; Plínio Martins - PMDB; Ruben 
Figueiró - PMDB; Saulo Queiroz - PfL; Valter 
Pereira - PMDB. 

Paraná 

Alarico Abib - PMDB; Alceni Guerra - PFL; An­
tônio Ueno- PFL; Basilio Villani - PMDB; Darcy 
Deitos - PMD8; Dionísio Dal Prá - PfL; Ervin 
Bonkoski - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; 
Hélio Duque - PMDB; Jacy Scanagatta - PFL; 
José Carlos Martinez - PMDB; José Tavares­
PMDB; Jovanni Masini - PMDB; Matheus lensen 
- PMDB; Mattos Leão - PMDB; Maurício Fruet 
- PMDB; Maurício Nasser - PMDB; Max Rosen-
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mann - PMDB; Nelton Friedrich - PMDB; Nilso 
Sguarezi - PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; 
Oswaldo Trevisan - PMDB; Paulo Pimentel­
PfL; Renato Bemardi - PMDB; Renato Johnsson 
- PMDB; Santinho Furtado - PMDB; Sérgio 
Spada - PMDB; Tadeu França - PMDB; Waldyr 
Pugliesi - PMDB. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; Antôniocarlos 
Konder Reis - PDS; Artenir Wemer-PDS; Gáu­
dio Ávila - PFL; Eduardo Moreira -PMDB; Fran­
cisco Kuster - PMDB; Henrique Córdova - PDS; 
Ivo Vanderlinde - PMDB; Geovah Amarante -
PMDB; Orlando Pacheco - PFL; Paulo Macarini 
- PMDB; Renato Vianna - PMDB; Ruberval Pilot­
to - PDS; Victor Fontana - PFL; VIlson Souza 
- PMDB; Walmor de Luca - PMD8. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PDT; Adylson Motta - PDS; 
Amaury Müller - PDT; Antônio Britto - PMDB; 
Amaldo Prieto - PFL; Carlos Cardinal - PDT; 
Darcy Pozza - PDS; Erico Pegoraro - PFL; F1ori­
ceno Paixão - PDT; Hermes Zaneti - PMDB; 
Hilário Braun - PMDB; Ibsen Pinheiro - PMDB; 
!rajá Rodrigues - PMDB; Ivo Lech - PMDB; Ivo 
Mainardi - PMDB; João de Deus Antunes -
PDT; Jorge Uequed - PMDB; Júlio Costamilan 
- PMDB; Lélio Souza - PMDB; Luís Roberto 
Ponte-PMDB; Mendes Ribeiro- PMDB; Nelson 
Jobim - PMDB; Olívio Dutra -PT; Osvaldo Ben­
der - PDS; Paulo Mincarone - PMDB; Paulo 
Paim - PT; Rospide Netto - PMDB; Ruy Nedel 
- PMDB; Telmo Kirst - PDS; Vicente Bogo -
PMDB; Victor Faccioni - PDS. 

Amapá 

Annibal BarceIlos - PfL; Eraldo Trindade -
PFL; Geovani Borges - PFL; 

Roraima 

Chagas Duarte - PFL; Marluce Pinto - PTB; 
Mozarildo Cavalcanti - PFL; Ottomar Pinto -
PTB. 

o SR_ PRESIDENTE (Dirceu Cameiro)-As 
listas de presença acusam a presença de 71 Srs. 
Senadores e 451 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves co­
municações, concedo a palavra ao nobre Depu­
tado Virgílio Guimarães. 

O SR_ V1RG(UO GUIMARÃES (PT - MO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

A matéria que iremos analisar essa noite é com­
plexa, composta de uma série de elementos e 
decretos-leis, instrumentos pelos quais o Governo 
lançou mão, apesar de seus reiterados propósitos 
democráticos, sem discussão com a população 
brasileira ou com o Congresso Nacional, impon­
do-nos a tarefa de, no seu conjunto, acolher ou 
rejeitar esse chamado pacote fiscal. 

E mais, Sr. Presidente, no momento em que 
esse mesmo pacote fiscal começa a produzir os 
seus efeitos, no momento em que os formulários 
do Imposto de Renda, por exemplo, já estão nas 
mãos dos cidadãos brasileiros, portanto, deixan­
do-nos numa situação difícil, o Governo tenta noz 
colocar numa espécie de "xeque-mate" para nos 
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impedir de uma discussão profunda e de uma 
critica necessária e adequada a isso que ele vem 
praticando: a sua verdadeira injustiça fiscal. 

Il\as, em que pese essa situação extremamente 
desfavorável, nós não poden;lOs, de forma a1gu­
mal, deixar de assumir as nossas responsabilida­
des de representantes do povo e deixar claro o 
significado desse pacote fiscal, a nossa proposta 
para a reforma fiscal deste País e nosso posiciona­
mento frente às votações que iremos enfrentar 
hoje ou, no mais tardar, na próxima sessão do 
Congresso Nacional. 

Muito se tem falado, Sr. Presidente, sobre a 
defesa da pessoa tisica, inclusive se criou uma 
chamada Frente de Defesa do Contribuinte aqui 
nesta Casa, da qual não fazemos parte. Pessoas 
tisicas existem exploradas e exploradoras, pes­
SOélS tisicas existem aquelas de altas rendas e 
aqueles que são trabalhadores e explorados, e 
de salário mínimo. Por isso, o PT preferiu, em 
lugar de se colocar ao lado dessa chamada Frente 
de Defesa do Contribuinte, postar-se ao lado da 
redistribuição de renda, ao lado da justiça fiscal, 
ao lado de onerar aqueles que têm altas rendas, 
e defender, portanto, uma mudança no perfil tri­
butário do País, em lugar de fazer demagogia 
em nome do contribuinte em geral, sem entrar 
no âmago mesmo das divisões de classe social 
que existem em nosso País. Preferimos, por isso, 
defender, ao lado dos demais partidos da esquer­
da, que o País precisa, isto sim, aumentar a sua 
carga fiscal, mas de maneira justa, fazendo, no 
mínimo que se reconstituam todas aquelas faixas 
tributárias: a de 50% em primeiro lugar, que foi 
retirada pelo Governo, e também a faixa de 5%, 
o que faz com que o assalariado de baixa renda 
pague pesadamente o imposto. 

Por isso, Sr. Presidente, neste aspecto, votare­
mos contra este decreto-lei, para obrigar o Gover­
no, caso vença essa proposta, a rapidamente rea­
brir a discussão aqui, para que possamos, em 
curto espaço de tempo, fazer uma nova tabela 
de cobrança de Imposto de Renda. E não venha 
o Governo dizer que isso é uma irresponsabi­
lidade, porque tentamos, junto com o PDT, PC 
do B, o PCB e o PSB, nos dirigir ao Ministério 
da Fazenda para evitar uma situação de fato como 
~ssa e negociar com o Ministro, e negociar com 
o Governo, mas ele se negou. 

Em lugar de atender às reclamações populares, 
o Governo preferiu atender às pressões do poder 
econômico, retirando e modificando o seu pacote, 
exatamente aquilo que atingia os interesses dos 
exportadores, os interesses dos transportadores, 
enfim, os interesses do capital, a esses o Governo 
atendeu, exatamente naqueles pontos mais positi­
vos no pacote. O Governo retrocedeu, fazendo, 
portanto, que esse pacote se tome ainda mais 
injusto, transformando-o em algo que precisa ser 
denunciado pela Nação. 

E mais, Sr. Presidente, o pacote deve ser anali­
sado pelo ângulo daquilo que ele não contem­
plou. Quando se discutiu esse pacote, antes da 
sua decretação no ano passado, muito se falou 
na criação do Imposto sobre Patrimômo, e isso 
o Governo preferiu deixar para a legislação ordmá­
ria, deixando-o para depois. Portanto, o Governo 
se recusou a fazer o mínimo de justiça fiscal, prefe­
rindo olhar exclUSivamente os seus interesses de 
caixa, e mais, acima disso, apenas os interesses 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

das suas grandes incorporações dos grupos eco­
nômicos deste País. 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, faze­
mos uma critica de fundo a esse pacote, sem 
querer, aqui, neste curto espaço de tempo, entrar 
nas discussões técnicas e nos detalhes. Quanto 
a isso, preferimos deixar para a discussão de cada 
um dos elementos, em cada um dos decretos-leis 
e fazer uma análise específica e técnica de cada 
elemento. Nesse pronunciamento inicial, preferi­
mos fazer um posicionamento geral do PT sobre 
o pacote fiscal; fazer a nossa denúncia ao lado 
dos demais partidos da esquerda, para pressionar 
o Governo, lutar pela rejeição desse pacote e fazer 
uma nova tabela do Imposto de Renda, novas 
medidas fiscais, no sentido de restaurar tanto o 
poder de tributação do Governo, para atender às 
necessidades sociais da população como instau­
rar o mínimo de justiça fiscal neste País. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Concedo a palavra ao nobre Congressista César 
Maia. 

O SR. CÉSAR MAIA (PDT - RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Nesta primeira comunicação, gostaria de me 
referir ao que estamos, neste momento, aprecian­
do. 

Esta é uma reunião surrealista. O que nós esta­
mos vendo não é o que estamos vendo; o que 
nós estamos apreciando não é o que estamos 
votando. É um conjunto de 15 decreto-leis: 8 de 
tramitação normal, que se referem ao recente Pa­
cote Fiscal, e 7 de tramitação urgente que se 
referem ao Plano Bresser. Desses 8 decretos-leis 
que compõem o Pacote Fiscal, uma boa parte 
dos dispositivos já está eliminada pelo Decreto-Iei 
n? 2.413, de 10 de fevereiro, que não está sendo 
apreciado, mas que o Govemo já encaminhou 
ao Congresso Nacional. 

O Plano Bresser, que vai ser aprovado ou não 
por este Congresso Nacional, é composto por 
sete decretos-leis que, no seu encaminhamento 
pela Presidência da República ao Congresso Na­
cional, dizem coisas do seguinte tipo: 

"A proposta do Plano Bresser insere-se no 
novo Plano de Estabilização Econômica vi­
sando a proporcionar uma redução substan­
ciai da inflação a curto prazo, possibilitando, 
posteriormente, contê-Ia em níveis aceitáveis. 

A primeira fase consiste no congelamento 
geral de preços e salários pelo prazo máximo 
de 90 dias. 

Na segunda fase, chamada de flexibiliza­
ção, são previstos reajustes mensais de salá­
rios e preços e admitida a correção de even­
tuais desequilíbrios. Os reajustes terão como 
base a Unidade de Referência de Preços -
URP." 

Mais à frente, diz o seguinte: 

"A fase de flexibilização encerrar-se-á 
quando configurada a estabilização de pre­
ços, tornando-se possível a plena atuação 
do mercado na economia." 

E diz mais: 

"Visando a redução do déficit público, é 
imprescindível a consecução desse objetivo 
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com importantes medidas complementares 
de ajustamento que estão sendo adotadas." 

Mais à frente, diz: 

"Fica assegurado aos trabalhadores, a títu­
lo de antecipação, o reajuste mensal dos salá­
rios, inclusive do salário mínimo, pensões, 
proventos e remunerações em geral, em pro­
porção idêntica à variação da Unidade de 
Referência de Preços." 

Eno§l": 

"É extensivo aos servidores civis e militares 
da União e de suas autarquias o reajuste de 
que trata este artigo." 

Como sabemos, no dia de ontem, o Governo 
iniciou a tomada de decisões, eliminando esse 
§ 19 

Mais à frente, diz: 

"As empresas não poderão repassar aos 
preços dos produtos ou serviços os aumen­
tos salariais concedidos acima da variação 
acumulada do IPC ou acima da URP." 

No Decreto-lei n" 2.336, diz o Govemo Federal: 

"O art. 6", com redação proposta, possi­
bilita reajustes para menos, durante a fase 
de flexibilização dos preços sujeitos a con­
trole oficial." 

O Decreto-lei, n° 2.339 diz o seguinte: 

"As medidas consubstanciadas nesta pro­
posta, dando competência aos Estados para 
atuar, aplicar sanções e praticar os demais 
atos necessários, objetivam conferir a tem­
pestividade e a agilidade necessárias a essa 
fase de controle de preços, imprescindível 
ao sucesso do plano como um todo." 

Mais à frente, outro decreto-Iei diz: 
"O § 4" do art. 13 do referido decreto-Iei 

exclui do regime de deflação, entre outras 
coisas: 

10 - os contratos cujo objeto seja a venda 
de bens para entrega futura ... 

3" - os contratos cujo objeto seja a realiza­
ção de obras, ou seja, os contratos por em­
preiteiros. " 

Concluindo: o que nós estamos votando em 
regime de urgência neste momento? O Plano 
Bresser que já não vale mais, que não foi execu­
tado! Ou o pacote fiscal que, primeiro, já foi altera­
do através do Decreto-lei n" 2.413 e, segundo 
se anuncia, hoje à tarde, pelo Govemo Federal, 
através de um novo decreto-lei que será encami­
nhado a esta Casa? 

Na verdade, Sr. Presidente, nós não estamos 
votando rigorosamente nada. Quanto ao pacote 
fiscal, nós vamos nos ater ao encaminhamento 
da matéria específica. 

Era isso o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Concedo a palavra ao nobre Deputado Luiz Salo­
mão. 

O SR. LUIZ SALoMÃo (pDT - RJ. Pronun­
cia o'seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. PreSidente, Srs. Congressistas: 

Retirando o aspecto formal da obrigação desta 
Casa de examinar os decretos-leis emanados do 



294 Quinta-feira 3 

Executivo, como prevê a Constituição, esta reu­
nião se reveste de uma absoluta inutilidade. De 
fato, estamos tratando de dois conjuntos de maté­
rias que não têm nenhuma eficácia, não têm mais 
nenhuma utilidade prática para todos 05 efeitos 
da vida nacional. Há um conjunto de quatro decre­
tos-leis que constitui o chamado "pacote fiscal" 
e que, como teremos oportunidade de mostrar 
na etapa de discussão do projeto, simplesmente 
não mais existe - esfumaçou-se através do De­
creto-lei n° 2.413, de 10 de fevereiro de 1988. 

Caracteriza-se, assim, um verdadeiro caos le­
gislativo, porque um pacote fiscal que foi elabo­
rado com determinadas finalidades políticas, par­
ticularmente a intenção do então Ministro da Fa­
zenda, Bresser Pereira, de criar uma situação de 
confronto com o Presidente da República e as 
forças conservadoras que o apóiam, saiu o Minis­
tro da Fazenda e deixou esse pacote sem pai 
nem mãe, perambulando pelo Congresso Nacio­
nal, mas absolutamente mutilado pelos Decre­
tos-leis nOs 2.413 e 2.412. 

Trata-se, portanto, de um momento de profun­
do desrespeito do Executivo para com o Legis­
lativo, que nos obriga a estarmos aqui a díscutir 
sobre nada, sobre algo que foi revogado, ponto 
por ponto, e o que remanesce está contrariando 
os interesses dos contribuintes deste Pais. 

Sr. Presidente, a outra parte, o outro conjunto 
de decretos-leis que vamos examinar, como já 
foi aqui assinalado, diz respeito ao chamado Plano 
Bresser, decretos-leis de julho passado e que es­
tão, neste exato momento, sendo objeto de uma 
díscussão que racha o Governo Sarney ao meio. 
De um lado, as autoridades econômicas, o Minis­
tro da Fazenda e o Ministro do Planejamento, que­
rendo revogar a vigência da URP como meca­
nismo de reindexação dos salários do funciona­
lismo público da administração direta e indíreta. 
E de outra parte, os Ministros Militares que se 
recusam a aprovar esse gesto se não houver o 
simultáneo congelamento dos preços dos bens 
e serviços. 

De modo, Sr. Presidente, que esse conjunto 
de díspositivos que foi aqui apresentado pelo Mi­
nistro Bresser Pereira, em julho do ano passado, 
decantando em prosa e verso a sua teoria econô­
mica, prometendo que não haveria arrocho nos 
salários, na verdade, hoje, é um cadáver que pre­
cisa ser enterrado, que precisa ser rejeitado, até 
mesmo para fazer jus e honrar os trabalhadores 
deste País, que só nesse penodo já tiveram uma 
perda salarial de 18%. 

O reajuste pela URP, desde então, comparado 
com a evolução da inflação, nesse período, dá 
uma perda salarial de 18%, que vai se somar 
à perda que foi acusada por todos os Congres­
sistas, na visita que aqui nos fez o Ministro da 
Fazenda, que variava entre 20 e 35%, naquela 
época. 

De modo, Sr. Presidente, que neste período 
inicial das pequenas comunicações, deixando pa­
ra a etapa da discussão, a demonstração cabal 
de que o que estamos votando é um fantasma, 
fruto do poder exotérico do Executivo de legislar 
sobre leis que já fez e anular umas outras, sem 
que este Congresso possa sequer acompanhar 
esse ritmo, na verdade o que devemos fazer é 
rejeitar todos os decretos-leis, como só aconteceu 
duas ou três vezes nas História do Congresso, 
mas que é preciso aproveitar esta oportunidade 
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para demonstrar ao Governo do Senhor José Sar­
ney que prometeu, no seu início, jamais recorrer 
ao decreto-lei, demonstrar a Sua Excelência que 
a Nação está saturada, que a Nação não aguenta 
mais e quer dar um basta a sua produção legis­
lativa através de decretqs-leis, que é a maior de 
todos os governos, inclusive do período autori­
tário. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Luíz Freire. 

o SR. LWZ FREIRE (PMDB-PE. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas: 

Lamentavelmente, todas as vezes que um ins­
trumento de desenvolvimento do Nordeste come­
ça a frutificar, sofre modíficações profundas na 
sua estrutura ou é eliminado. 

O Banco do Nordeste, que conseguiu promo­
ver o desenvolvimento regional, desde a sua cria­
ção até o final da década de 50, sofreu um profun­
do corte dos seus recursos, com a revogação 
feita, pela Constituição autoritária de 1967, do 
§ 1 ° do art. 198 da Constituição de 1946, que 
destinava 0,8% do Orçamento da União para 
aquele banco. 

A CHESF que, após a sua inauguração, per­
mitiu um grande impulso à industrialização nor­
destina, passou a sofrer cortes nos recursos díspo­
níveis para as obras dos aproveitamentos hidroe­
létricos de ltaparica e de Xingó, a ponto da CHESF 
ter sido obrigada a implantar um racionamento 
de energia elétrica na região, o qual implicou um 
corte de 15%, com incalculável prejuízo para o 
Nordeste. 

Os incentivos fiscais, outro instrumento de de­
senvolvimento regional que acelerou em muito 
o crescimento nordestino, passou a sofrer profun­
dos cortes nos seus recursos. Em 1963, os bene­
fícios fiscais foram estendídos à área da Sudam: 
em 1966, para o reflorestamento e a Embratur; 
em 1967, para a Sudepe; em 1970, cortou-se 
30% para criar o PIN; em 1971, houve novo corte 
de 20% para o Proterra; em 1974, a dedução 
ficou restrita às grandes empresas; em 1976, ex­
tinguiu-se a opção para as empresas estatais (me­
dída revogada anos depois); em 1979, criou-se 
um adicional de 5% do Imposto de Renda das 
pessoas Jurídícas não dedutivel para fins de in­
centivos fiscais; em 1982/1983, permitiu-se a apli­
cação para a compra do Projeto Jari; em 1982, 
o Imposto de Renda foi reduzido de 5% e o 
adfcional não dedutivel elevado de 5% (provo­
cando uma redução de 16,7%), e, a partir de 
1979, aplicou-se 210 milhões de dólares do FI­
NOR, no Plano de Telefonia Regional. 

Assim, 05 recursos à ordem da Sudene que 
deveriam somar, caso não houvesse nenhum cor­
te, 29,7 bilhões de dólares, reduziram-se a 5 bi­
Ihõe&. 

Agora, os incentivos fiscais sofreram outro rude 
golpe, embutidos no Decreto-Lei n° 2.397, de 
21-12-87, o chamado pacote fiscal, que iremos 
apreciar neste momento. No art. 12, inciso III e 
no art. 13, parágrafo único, letras a e b, o valor 
dedutível do FINOR passa de 25% para 24%, 
o do Plano de Integração Nacional de 15% para 
9,6% e o do Proterra de 10% para 6,4%. Esses 
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novos percentuais significam uma diminuição de 
4% no FINOR, 20% no PIN e 20% no Proterra. 

Assim, o Nordeste terá díminuido substancial­
mente os recursos diretamente injetados na eco­
nomia (FINOR), os destinados à irrigação (PIN) 
e os do crédito agncola dísponíveis para o peque­
no agricultor (Proterra), no momento em que a 
economia do Nordeste está se recuperando da 
última seca. 

É larventável que venhamos sofrer este golpe, 
na hora em que temos um Presidente nordestino 
e o Ministro da Fazenda, também, da mesma re­
gião. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Francisco 
Domelles. 

O SR. FRANCISCO DORNELLES (PFL­
RJ. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Tenho afirmado, várias vezes, que não acredito 
na possibilidade de se alcançar o equilíbrio das 
contas públicas, através de aumento de impostos. 
Só acredito na possibilidade de se administrar 
as contas públicas do Brasil, através da diminui­
ção do tamanho do Estado, através da privati­
zação das empresas estatais, através de adminis­
tração mais profissional das empresas estatais 
que não puderem ser privatizadas. Só acredíto 
no equilíbrio das contas públicas no Estado, no 
momento em que o Governo voltar a ser governo, 
a se ocupar, exclusivamente, daquelas atividades 
próprias do governo e abandonar a sua atividade 
de Estado-empresário, onde é ineficiente, Ineficaz, 
e muitas vezes, corrupto. 

Se examinarmos os dados do mês de janeiro, 
verificaremos que, de uma receita de 197 bilhões 
de cruzados, a União gastou, so com pessoal, 
96 bilhões de cruzados; um aumento real de 
39,9% em relação a janeiro de 1987. Se obser­
varmos as contas relacionadas com a parte credí­
ticia, verificaremos que a União gastou em janeiro, 
aproximadamente, 30 bilhões de cruzados, co­
brindo, na condição de avalista, gastos de empre­
sas estatais que não foram por elas honrados. 
Para que se tenha uma idéia desses números, 
05 30 bilhões de cruzados que a União gastou 
como avalista. para honrar compromissos de em­
presas estatais equivaleu ao que a União perderia 
em um ano, caso estivesse em vigor a reforma 
tributária. 

No momento, Srs. Congressistas, não se díscu­
te, entretanto, problemas de aumento ou redução 
de carga tributária. Está-se discutindo, inicialmen­
te, critérios de correção de tabela. Discute-se qual 
o critério apropriado de correção de tabela de 
um exercíCIO para outro, de forma que a carga 
tributária se mantenha inalterada. Existe a posição 
de que a correção da tabela deveria ser feita de 
acordo com a variação da OTN de dezembro 
a dezembro, de dois anos consecutivos. 

Esse critério, no que pese o meu maior respeito 
pelas pessoas que o defendem, está errado, por­
que ele parte do pressuposto de que os contri­
buintes ganham toda a sua renda nos meses de 
dezembro. Por que não se partir do pressuposto 
de que os contribuintes ganham toda a sua renda 
do mês de janeiro e a correção seria a variação 
da OTN de janeiro a janeiro, ou no mês de julho? 
Mas, como os contribuintes ganham a sua renda 
de janeiro a dezembro, o critério correto, tecnica-
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mente válido, é a variação do valor médio da OTN 
entre os "dois exercícios; no momento em que 
se vai corrigir a tabela de 88, tinha que se tbmar 
por base a variação do valor médio da OTN no 
penodo de 86/87. O critério ponta a ponta é extre­
mamente perigoso. Ele favorece o contribuinte 
no momento de inflação crescente, mas ele preju­
dicd o contribuinte no ano de inflação cadente. 
Se nós tivéssemos tomado por base o critério 
ponta a ponta, dezembro a dezembro, no exercício 
de 1987, ano base de 86, a tabela teria sido corri­
gida em 62%, e não em 110 ou 130%. Teria 
I)avido um momento maior de imposto que o 
Brasil já conheceu para as pessoas físicas. Se 
consolidarmos que a correção da tabela deva ser 
feita de acordo com a variação da OTN de dezem­
bro a dezembro, pode ser que, no exercício de 
88, os contribuintes tivessem uma posição favore­
cida, mas eles já teriam tido uma perda enorme 
no exercício de 87 e poderiam ter uma perda 
no exercício futuro. 

Entendo que o critério correto para se reduzir 
a carga tributária das pessoas físicas no exercício 
de 1988 será reduzir a tabela progressiva de fon­
tes, que está incompatível com a inflação do perío­
do. O contribuinte pagaria menos Imposto de 
Renda na fonte de 1988 e não iríamos aviltar 
um critério que é tecnicamente correto. E para 
que a redução da fonte, em 1988, não implicasse 
um aumento maior na declaração de 1989, a 
sistemática correta seria reduzir a tabela do Im­
polõto de Renda na fonte de 1988 e, no mesmo 
momento, adequar à tabela de 1989. De modo 
que o ganho que o contribuinte teria, reduzindo 
o Imposto de Renda em 1988, não seria anulado 
pela mesma tabela vigorante em 1989. 

Por isso, Sr. Presidente, eu queria fazer uma 
sU~lestão a todos aqueles que estão preocupados 
com a redução da carga fiscal. Também estou 
preocupado e sei que é uma preocupação perma­
nente do ilustre Deputado Afif Domingos, do Sr. 
Presidente da Casa, de vários Parlamentares. Mas 
o caminho correto, o caminho que'realmente não 
iríamos aviltar, seria o critério técnico que vem 
sendo utilizado e que não deveria ser modificado, 
sob pena de poder prejudicar o contribuinte, que 
é o de reduzir a tabela do Imposto de Renda na 
fonte, adaptar a tabela progressiva de 1989 à tabe­
la reduzida de fonte e o Govemo deveria, também, 
exêlffiinar a possibilidade de aumentar o teto, hoje, 
para a tributação da dupla fonte. Calculo, pelos 
dados dos jornais, que 300 mil pessoas deverão 
ser atingidas pela dupla fonte; não tenho números 
exêltos, mas mantenho a estrutura que havia no 
Imposto de Renda, calculo que, desses 300 mil, 
50 mil deverão contribuir com, aproximadamente, 
80% da receita. De modo a que se essa dupla 
fonte tiver o seu limite mínimo aumentado, de 
forma a reduzir, a fazer com que os contribuintes 
passem a ser de 300 para 50 ou para 100 mil, 
o Governo não vai ter uma perda maior que 5 
a 6% da sua receita do ano. 

Por 'isso, Sr. Presidente, quero aqui me congra­
tul,u com o Congresso Nacional e com a Câmara 
dos Deputados, por estar debatendo um assunto 
de tão grande importância. Quero reafirmar que 
considero correto o critério de correção da tabela 
progressiva pelo valor médio da OTN entre dois 
anos bases, fazendo um apelo para que o Govemo 
examine a possibilidade de reduzir a carga fiscal, 
através de uma redução da tabela de fonte de 
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1988 e adaptação a essa correção da tabela pro­
gressiva de 1989. 

E, finalmente, que o Governo aumente o teto 
da dupla fonte, porque isso talvez não sigmfique 
uma perda para si. Talvez tenha até um ganho, 
porque realmente vai liberar da fiscalização de 
controle umas 250 mil pessoas e não deverá ter 
uma perda de mais de 6 ou 7% do que vai arre­
cadar. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Palmas.) 
Durante o discurso do Sr. Francisco Dor­

nelles, o Sr. Dirceu Carneiro deixa a cadeira 
da Presidência que é oC!1pada pelo Sr. Hum­
berto Lucena. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Aldo Aran­
teso 

O SR. ALDO ARANTES (PC do B - GO. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Gostaria, mais uma vez, de acentuar que o Par­
tído Comunista do Brasil considera esta sessão 
um verdadeiro absurdo. Estamos aqui, mais uma 
vez, para discutir decretos-leis. Estamos aqui, 
mais uma vez, para dizer sim ou não a decisões 
que foram adotadas pelo Governo Federal, sem 
consultar a opinião pública brasileira e sem sequer 
consultar o Parlamento. Acho que a Assembléia 
Nacional Constituinte tem que tomar uma atitude 
firme e decisiva, terminando, de uma vez por te­
das, com a possibilidade de o Executivo adotar 
esse instrumento ditatorial que é o decreto-Iei. 

Quanto ao mérito, Sr. Presidente e S~ e Srs. 
Congressistas, falarei rapidamente, porque quan­
do entrarmos na discussão específica de cada 
matéria emitirei a opinião do meu Partido. Gos­
taria de acentuar que das discussões entre os 
vários partidos progressistas que têm assento nes­
ta Casa, fruto de disoossões realizadas com autori­
dades do Ministério da Fazenda nos revelaram 
que o Governo tem dado um tratamento diferen­
ciado, tem sido flexível ao discutir certos decre­
tos-leis que atingiam interesses de grupos econó­
micos e, até agora, o Governo tem sido rentente 
em fazer alterações no que diz respeito ao Imposto 
de Renda da pessoa física. 

Tivemos oportunidade - fruto de discussões 
realizadas no Ministério da Fazenda - de tomar 
conhecimento de um pacote fiscal do Governo 
que tem por objetivo a receita em tomo de 320 
milhões de OTN, e somente as alterações de al­
guns decretos-leis, que já foram acertadas, fruto 
da pressão de grupos económicos, vaI ter como 
conseqüência uma queda em tomo de 37% dos 
recursos provenientes deste pacote. Concreta­
mente, um dos decreto-lei tinha por objetivo a 
tributação das exportações, acabar os incentivos 
fiscais às exportações. Houve uma grita: os expor­
tadores pressionaram o Governo e, pelo que esta­
mos informados, o Governo recuou. O decreto-lei 
previa uma incidência de 35% sobre exportações 
e o Governo pretende, pelo que estamos informa­
dos, reduzir essa a1íquota para 3%. Isso significar 
um prejuízo de 90 milhões de OTN, do montante 
total de 320 milhões. Por outro lado, também 
estamos informados de que o Governo pretende 
refluir das medidas adotadas na tributação das 
operações financeiras a termo e de mercado futu­
ro e aí, também, isso terá como conseqüência 
um prejuizo em tomo de 30 milhões de OTN. 
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No entanto, quando se discute a tabela do Impos­
to de Renda, o Governo está inflexível. 

Aqui, o Uder do PT já manifestou opimão que 
não é só dele, também a do Partido Comunista 
do Brasil e é a posição dos setores progressistas 
doPMOB. 

Não estamos discutindo somente e nem, princi­
palmente, o índice de reajuste da tabela; estamos 
discutindo a incidência do Imposto de Renda so­
bre os setores de mais baixa renda. 

A retirada da faixa de 5% representa um ónus 
áqueles que dispõem de menos recursos, e a 
retIrada da faixa de 50% SIgnifica um favoreci­
mento para aqueles que dispõemde mais recur­
sos. 

A constatação a que chegamos é a que houve 
um aumento da carga tributária, principalmente 
em relação áqueles que detêm pouco recursos 
- a classe mé.dia. E não podemos, obviamente, 
concordar com essa política. 

Que o governo termina por reticar, por mudar 
algumas medidas que, apesar do método utiliza­
do, apesar do decreto-lei, no conteúdo, eram me­
didas positivas e o Governo recua em relação 
e essa medida. Faz com que haja, portanto, um 
grave prejuízo; e, isso coloca para nós uma discus­
são extremamente importante. Todos somos, ob­
viamente, favoráveis às medidas para contenção 
do déficit público, mas é necessário exatamente 
sabemos onde o Governo deve mexer para criar 
condições de uma estabilização financeira neste 
País. 

Consideramos que a utilização abusiva dos in­
centivos fiscais, adotados pela ditadura militar 
com prazo fIXO, se tornaram, na verdade, algo 
permanente, sem uma medida absolutamente ne­
cessária para quem quisesse de fato conter o défi­
cit público, limitando os ganhos daqueles que 
exatamente detêm o capital. 

O que percebemos é que o Governo, por falta 
determinação política, por falta de decisão políti­
ca, insinua algumas medidas, toma algumas deci­
sões para, em seguida, recuar. É necessário exata­
mente que este Governo tenha uma posição clara. 
Mas, cada vez vai ficando mais claro que a posição 
deste Governo é tentar sair da crise, jogando os 
ónus sobre os trabalhadores, jogando os ónus 
sobre a classe média, aumentando os impostos, 
aumentando sobretudo os impostos sobre pes­
soas físicas e recuando naquelas medidas corre­
tas e justas que poderiam significar recursos para 
contrabalançar as dificuldades enfrentadas pelo 
Governo. 

Manifestamos aqui, também, a nossa estranhe­
za, o tratamento diferenciado dado pelo Governo, 
que mandou a questão do Imposto sobre Fortuna 
em termos de um projeto de lei, dois pesos e 
duas medidas: Ou mandava tudo como projeto 
de lei, ou mandava tudo como decreto-lei. Por 
que dois pesos e duas medidas? Exatamente por­
que esta, do Imposto sobre Fortuna, atingia seto­
res poderosos das classes económicas e o Gover­
no tomou essa medida quase que por desencargo 
de consciência. ' 

Queremos, aqui, manifestar, Sr. Presidente e 
Srs. Congressistas, que o Partido Comunista do 
Brasil repudIa a adoção dos decretos-leIs, e que, 
por outro lado, o Partido Comunista do Brasil 
considera que as medidas que devem ser adota­
das para contenção do déficit público devem inci­
dir sobre aqueles que dispõem de recursos, de-
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vem incic:lJr sobre aqueles que se têm beneficiado 
com as isenções fiscais, e não recair sobre as 
costas dos trabalhadores e os da classe méc:lJa. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado José Serra. 

O SR. JOSÉ SERRA (PMDB - SP. Para uma 
breve comunicação. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Queria retomar aqui, inicialmente, os principais 
temas levantados pelo Deputado Francisco Dor­
nelles, na sua análise do decreto-lei do Governo, 
especialmente no que se refere ao Imposto de 
Renda. Em seguida, mencionar um outro aspecto 
do Pacote Tributário que tem passado desper­
cebido, em relação ao qual estou convencido ser 
muito importante que o Governo reveja as suas 
posições. 

No que se refere à questão do Imposto de Ren­
da, os problemas levantados são basicamente 
três: O primeiro, talvez mais enfatizado ao nível 
da imprensa, se refere à questão do índice de 
reajuste dos impostos recolhidos ao longo do ano 
- e creio, a este respeito, que, efetivamente, o 
índice adequado deve corresponder à inflação 
média do ano e não à inflação de dezembro a 
dezembro, uma vez que os rendimentos não são 
pagos todos em dezembro, mas ao longo do ano. 
Por outro lado, o Governo apresentou um índice 
de reajuste inferior à inflação média no mtuito 
de compensar a perda havida no ano passado, 
quando apresentou um índice superior à inflação 
média Então, neste sentido, a tentativa foi de re­
por uma perda do ano passado, por isso estabele­
cendo o índice de 250%, e não de 192%, que 
corresponde à inflação média deste ano. Creio, 
portanto, que não cabe fazer retificações neste 
aspecto do decreto-lei. 

Nos dois outros aspectos, que enunciarei, em 
seguida, é que me parece fundamental se ter mu­
danças: 

Em primeiro lugar, a questão do Imposto de 
Renda na fonte. Sem repetir, aqui, análise feita 
pelo Deputado Francisco Domelles, na verdade, 
vamos ter, em 1988, a prevalecerem as atuais 
a1íquotas e a atual tabela, um aumento forte da 
carga tributária do Imposto de Renda na fonte, 
especialmente nos estratos inferiores de renda. 
Relembro aqui o cálculo feito pelo Constituinte 
César Maia Rue mostra que a a1íquota de 15% 
incide, em janeiro de 1988, sobre uma renda real 
de 30% inferior a de janeiro de 1986. É uma 
demonstração empírica, insofismável, de um au­
mento de carga tributária sobre os estratos inferio­
res dos assalariados que pagam o Imposto de 
Renda 

É muito importante que o Governo reveja essa 
tabela no sentido de corrigir essa distorção, espe­
cialmente no que se refere aos estratos inferiores, 
porque a partir da a1íquota de 20% pode-se consi­
derar a incidência como normal. Estamos preocu­
pados com o aumento de carga tributária e com 
os estratos inferiores daqueles que pagam o Im­
posto de Renda. Isto é muito importante! Em ne­
nhum instante passa pelo PMDB a preocupçaão 
de aliviar a carga tributária sobre os setores de 
rendimentos elevados ou elevadíssimos. Esta não 
é a nossa preocupação, quando falamos em preo­
cupação com o contribuinte estamos pensando 
na grande massa de assalariados, de consumi-
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dores, e não numa pequena minoria que paga 
mUlto pouco imposto neste País. 

Este é um primeiro aspecto para o qual chama­
ria a atenção dos Srs. Deputados, Senadores e 
Uderes do Governo, aqui presentes, porque a nos­
sa aspiração é que o Governo possa rever os 
aspectos mais distorcivos desse decreto-lei. 

Em segundo lugar, eu me referiria a algo que 
já foi tocado aqui pelo Deputado Francisco Dor­
nelles, referente ao recolhimento trimestral de 
quem tem mais de um rendimento na fonte. Con­
sidero correta a idéia de agregar os diferentes 
rendimentos na fonte, para efeito de cobrança 
do Imposto de Renda. É muito importante que 
se diga isso, inclusive, porque pode ter um efeito 
progressivo, do ponto de vista da estrutura tribu­
tária. O que nos parece, no entanto - e não 
estou dizendo algo de novo, como os meus Cole­
gas já colocaram - é que esse limite pare a 
taxação é bastante baixo. Cito um outro exemplo, 
que reforça aquele dado pelo Deputado Francisco 
Domelles: aproximadamente, 300 mIl contribuin­
tes serão afetados por essa sistemática do recolhi­
mento trimestral. Se o limite for elevado - e acre­
ditamos que deve ser relevado além do que estou 
dizendo agora, apenas para dar uma estimativa 
quantitativa - de 60 mil cruzados para 100 mil 
cruzados, diminuiremos o número de pessaos 
que pagam imposto, de 300 mil para 150 mil, 
com uma perda de arrecadação tnbutána certa­
mente mínima, como foi bem argumentado aqui 
pelo Deputado Francisco Domelles, e, portanto, 
com economia de custos administrativos da arre­
cadação. Estaríamos, então, combinando justiça 
fiscal com diminuição de custos de arrecadação. 
Essa me parece outra mudança essencial para 
ser feita. 

Em terceiro lugar, eu queria chamar a atenção 
para um outro problema, sobre o qual se falou 
muito pouco, praticamente nada, e que está em­
butido num decreto-lei do Governo. Parece-me 
importante, não do ponto de vista da ótica social, 
mas da ótica da Federação, inclusive regional. 
Refiro-me ao art. 23 do Decreto-lei n° 2.397, de 
21 de dezembro. 

Eu pediria a atenção dos Colegas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, porque se 
trata de uma questão pouco levantada até agora. 

Diz o art. 23 do Decreto-lei n" 2.397: 

"Aplica-se ao Território de Fernando de No­
ronha as disposições legais referentes às dis­
tribuições de que tratam os arts. 25 e 26 
da Constituição, não podendo as suas cotas 
exceder a 50% da média estabelecida entre 
as três de menor valor." 

Trocando em miúdos, esse dispositivo inclui 
o Território-Ilha de Fernando de Noronha no Fun­
do de Participação dos Estados. Essa foi sempre 
uma questão muito controvertida entre as pes­
soas preocupadas com tributação e, particular­
mente, com os Estados que mais dependem do 
Fundo de Participação. Inclusive, a participação 
dos Territórios no Fundo de Participação dos Es­
tados nunca fez parte nem da Comissão de Refor­
ma Tributária de 1965/66, nem da Constituição 
de 1967. Ela foi introduzida no bojo do AI-5 como 
forma de diminuir a participação dos Estados no 
Fundo de participação dos Estados. Se eu mante­
nho o bolo total e aumento o número de partici­
pantes, evidentemente diminuo a fatia daqueles 
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que, antes, se apropriavam do bolo. Isso é o que 
está acontecendo agora. 

Vejamos alguns números, para dar uma idéia 
da magnitude sobre o assunto. Quero' dizer que 
esses números são provisórios, sujeitos à retifica­
ção. Em todo caso, as magnitudes são tão impor­
tantes que dIficilmente se poderá chegar a uma 
outra conclusão. 

É como cair do 20" andar ou do 15° andar. 
Há uma diferença de metros, mas não haverá 
diferença de efeitos. 

No orçamento fiscal de 1988, no OGU - e 
esses dados não são atualizados, porque o orça­
mento foi revisto, mas as proporções se mantêm 
- o Fundo de Paticipação alcança cerca de apro­
ximadamente 2,74 bilhões de cruzados. Pois bem! 
Calculado dessa maneira, o tribunal de Contas 
da União - diga-se de passagem - apressou-se 
em calcular a parcela de Fernando de Noronha 
no Fundo de PartiCipação dos Estados, concluin­
do que ela seria de 0,64%. Portanto, o Territó­
no-ilha passaria a receber 1,757 bilhões de cruza­
dos. Como a população de Fernando de Noronha 
é de 1.280 pessoas, esse montante representa 
1,370 milhões de cruzados por habitante ao ano, 
ou seja, 114 mil cruzados mensais por pessoa, 
mais do que 4 a 6 vezes a renda por habitante 
do Brasil. Para se ter uma Idéia, no Brasil inteiro 
é mais ou menos 2 mil por pessoa, e no Nordeste 
é de 3,4 mIl por habitante, ou seja, cerca de 500 
vezes menos do que terá um habitante de Fernan­
do de Noronha. 

Lembro que a menor participação é a do Dis­
trito Federal, no ano passado, com 0,5%, e o 
Distrito Federal tem 1,7 milhões de habitantes 
- terá uma participação menor do que a de Fer­
nando de Noronha. 

Para que se tenha uma idéia, também, o orça­
mento da ilha, no OGU, sem revisão, era de 162 
milhões de cruzados, aproximadamente. Se entre­
gamos 1,7 bilhão, estamos multiplicando por 
mais de 10 vezes o orçamento do Território-ilha. 

Isto daí equivale à quota do FPE e os repasses 
do Tesouro o que vai dar um montante superior 
a tudo o que o Ministério da Saúde dispõe para 
gastar, no País, com o controle da esquistosso­
mose, o controle de câncer, doenças mentais ou 
vigilânCia sanitária. É superior às dotações da 
Fundação Oswaldo Cruz; é superior à dotação 
dos subprogramas de obtenção de munição do 
Ministéno do Exército ou patrulha costeira do Mi­
nistério da Marinha; e é superior ainda aos recur­
sos orçados do Programa São Vicente, que dá 
apoio aos pequenos produtores rurais do Nor­
deste. 

Mais ainda: o total de recursos estimados para 
o orçamento do Territóno de Fernando de Noro­
nha será quase o dobro do que foi destinado 
ao Ministério do Desenvolvimento Urbano, para 
proteção do meio ambiente, em todo o Terntório 
Nacional. 

E, considerando que hoje uma das maiores 
pressões da sociedade refere-se ao controle de 
doenças sexualmente transmissíveis, o que con­
templa o combate à AlDS, observa-se que o Terri­
tório terá 4,3 vezes mais recursos do que o aloca­
do no Mimsténo da Saúde para aplicação neste 
programa. 

E a receita tributária, por habitante, de Fernan­
do de Noronha se aproximará da renda por habi­
tante dos Estados Unidos, superior à do Japão 
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e de outros países desenvolvidos. Será, sem dúVi­
da, a maior receita tributária do mundo! Isto está 
embutido neste pacote tributário. 

Eu pediria a atenção, inclusive dos Líderes do 
Governo, para este fato, porque acredito que eles 
mesmos não se deram conta do que acontecia 
com este decreto. 

Quero dizer, para concluir, que não sou insen­
sível à necessidade de melhorar o Aeroporto de 
Fernando de Noronha - que, outro dia, a revista 
Veja disse ser o aeroporto mais inseguro do País 
- ou eventualmente fazer outras melhoras na 
ilha. O que me parece um equívoco seria intro­
duzir um recurso superior a mil dólares por mês, 
por habitante, permanentemente, porque even­
tuais obras representam um dispêndiO a menos 
da manutenção, no futuro, a ser feito de uma 
vez por todas. De maneira nenhuma deveria signi­
ficar um recurso alocado permanentemente, por 
toda a vida, de mais de mil dólares por habitante, 
a menos que haja imigração para Fernando de 
Noronha, porque, por mil dólares por habitante, 
valerá a pena. Mas isso será uma distorção do 
ponto de vista do nosso desenvolvimento. 

Quero lembrar que esse recurso para a ilha 
é retirado do Fundo de Participação dos Estados, 
evidentemente. Quero lembrar também que 70% 
do Fundo de Participação dos Estados vão para 
o Norte e Nordeste, e que, no orçamento de São 
Paulo, o Fundo de Participação dos Estados re­
presenta apenas 0,5% das receitas. AdVirto ISSO 
para que ninguém atribua alguma origem regio­
nal a essas restnções que se fazem a respeito 
de Femando de Noronha. Não, absolutamente! 
Seria muito mais pertinente, inclusive, que fosse 
alguém do Nordeste alertando para isso que está 
aconte:cendo. 

Por isso, eu pediria aos Srs. Deputados, aos 
Srs. Senadores e aos Srs. Líderes que, dentro 
dos pleitos que fossem feitos por esta Casa, por 
este Congresso, para efeito de retificações que 
venham a ser feitas nos decretos-leis governa­
mentais, se incluam também este item. Poderá 
dizer-se que o montante absoluto não é mUlto 
grande, mas eu diria que ele é significativo, é 
retirado dos Estados pobres e, por outro lado, 
parece realmente absurdo que, em uma situação 
de crise, de déficit público, de carências, esteja­
mos, Gi esta altura, com a idéia de criar uma verda­
deira "Ilha da fantasia" dentro do Território braSI­
leiro. Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. José Serra, o 
Sr. Humberto Lucena dem' a cadeira da Pre­
sidência, que é ocupada peJo Sr. Dirceu Car­
m~iro. 

o SR_ P.RESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Tem a palavra o nobre Senador Mário Maia. 

O SR MÁRIo MAIA (PDT - AC. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas: 

O Presidente da República, Sr. José Sarney, 
um homem cordial, no dizer de Sérgio Buarque 
de Holanda, compreensivo e até solidario, com 
quem bve o prazer de conviver por alguns anos 
no Senado Federal, está correndo um sério risco 
e incorrendo em grave erro. 

Todos sabemos que "farda não é toga e militar 
não é Juiz", como bem, o disse Auro Moura Andra-
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de. Ao buscar apoios extralegais para seu pretenso 
direito de permanecer mais tempo no poder, o 
Sr. Sarney corre o risco de um julgamento nega­
tivo da história e incorre no erro de tornar-se um 
novo Bordaberry, aquele que praticou todas as 
artimanhas, usou todos os artificios para perma­
necer no poder, mas não passou de um títere 
nas mãos dos militares. Foi apenas um instru­
mento da maldição que se abateu sobre o bravo 
povo uruguaio. Um homem que será lembrado 
- eternamente - com amargura e rancor. 

Ao insistir na tese doS' cinco anos, agora dos 
seis, o Sr. Sarney submete-se à pratica do fisiolo­
gismo, da mesquinharia política, da desagregação 
da ordem estabelecida e levanta, com o destem­
pero verbal, a perspectiva do golpe de Estado. 

Ao contrário da suavidade do Samey que co­
nhecemos, o exercício do Governo lhe trouxe tal 
sede de poder, maior que seu próprio medo da 
história. Esse confronto com a Constituinte trará 
apenas a bordaberryzação do regime. 

Será este o desejO de Sarney, ser um Borda­
berry? 

Por apenas um ano, cheio de renúncias e sacri­
ficios, como ele próprio sempre diz no exercício 
do cargo de Presidente da República, o Sr. Sarney 
está perdendo o respeito até de si mesmo. 

O Sr. Sarney está perdendo sua grande oportu-
nidade. 

Perdendo o trem da história. 
É o que tinha a dizer. 
MUlto obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Tem a palavra o nobre Deputado Juarez Antunes. 

O SR. JUAREZ ANTUNES (pDT - RJ. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas: 

É preocupante a notícia de que o Governo pre­
tende acabar com a URP. Os milhares de funcio­
nários públicos, da administração direta e indireta 
do País estão apavorados com essa possibilidade, 
pois, sempre que o Governo se vê às voltas com 
o fracasso de suas medidas de combate à infla­
ção, vem, inexoravelmente, contra os trabalha­
dores. 

Desde o longo período de arrocho salarial da 
ditadura, passando pelo Plano Cruzado e Bresser 
da Nova República, até agora, com o "feijão com 
arroz", sempre o pau cai com força sobre a cabeça 
dos assalariados. 

Não podemos permitir mais arrocho salarial 
Não podemos aceitar que o poder de compra 
dos trabalhadores se avilte mais. . 

Para que haja mais produção é necessário que 
haja mais pessoas que possam comprar, e assim 
haverá uma dinamização do comércio. 

Os trabalhadores não podem ficar etemamente 
servindo de cobaias nas mãos dos técnicos do 
Governo. 

O déficit público não tem como culpados os 
trabalhadores. Podem até alguns trabalhadores, 
principalmente os grandes funcionários das esta­
tais, contribuir para o seu crescimento. Mas, de 
um modo geral, as premissas desse descalabro 
estão enraizadas nos bastidores do Execubvo Em 
um País sério, um Govemo sério, logo após uma 
investigação, descobriria esta verdade. 

Ao mvés de arrocho e de recessão, o povo exige 
eleições diretas já. 

Quinta-feira 3 297 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Tem a palavra o nobre Deputado Mendes Ribeiro. 

O SR. MENDES RIBEIRO (PMDB - RS. 
Pronuncia o segumte discurso.) - Sr. PreSidente, 
Srs. Congressistas: 

Nmguém é tolo ao ponto de colocar pimenta 
nos próprios olhos. 

É outra forma de dizer surradíssimos chavões. 
Nossos avós sentenciavam: "Pimenta nos olhos 

dos outros é colírio". 
Mais secamente: "O macaco não olha o próprio 

rabo". 
Ou, quando se recomendava linguagem for­

mai: "Quem tem telhado de vidro não atira pedra 
na casa ao lado". 

É de ontem a gritaria mfernal contra a CUT. 
E, na mesma leva, a Imolação dos métodos 

do PT. 
Refiro-me aos cartazes. 
Lembram? "Procura-se". "Inimigos do Povo". 

E, por aí em frente. 
No plenário, então, foi um Deus nos acuda. 

E os desagravos começaram a surgir. Até o Presi­
dente U1ysses Guimarães, no exercício do mais 
alto cargo Executivo da República, mandou 
apreender o derrame de panfletos. A coluna regis­
trou e também não bateu palmas. Métodos de 
pressão. E as pressões, embora legítimas, quando 
passam dos limites, cortam contra. Disse isso, 
aliás, aos meus colegas na Assembléia Nacional. 
Convenhamos, os excessos terminaram. 

Agora, sou informado, em diversos locais do 
Brasil, entidades patronais usam das mesmas ar­
mas. Fazem suas listas negras. Nada melhor do 
que um dia depois do outro. O tal de "faz o que 
digo e não o que eu faço". 

Pensando bem, no entanto, nem CUT e nem 
PT, muito menos as organizações empresariais, 
pouco importa, descobriram a pólvora. Nada exis­
te de novo sobre a face da terra. O homem é 
um eterno plagiador. Nos meus tempos de me­
nino existia a lista dos padres. Contam, circula 
até hoje. Nos sermões, se'recomendava este ou 
aquele candidato e se esconjurava Fulano e Bel­
trano. As comadres vinham das missas. Passavam 
o recado adiante. Quem caísse na desgraça do 
senhor Cura podia enrolar bandeira. Voto, não 
mesmo. Onde se viu votar contra a Igreja? Se 
os tais "listões" ainda andam por aí, deve ser 
interessantíssimo cotejar o da Pastoral da Terra 
com os dos sacerdotes trachcionais ou, para ser 
mais exato, descobrir quantas listas acabam sen­
do distribuídas com o mesmo rótulo. 

Ah! A coisa vai longe. Muito longe. 
Cada categoria tem a sua. A UDR, por exemplo, 

fez movimento semelhante. De igual sorte, proce­
deu a TFP. O "Centrão", esteve nos jornais, pediu 
emprestada a figura de Ulysses e atacou de "out­
doors" 

Com o que, senhoras e senhores, ficou absol­
vido o PT 

Inocente restou a CUT. 
Ou, se culpados CUT e PT, culpadíssimos por, 

teoricamente mais esclarecidas, as organizações 
patronais. 

Absolvo todos 
Como uns condenam abertamente e outros 

preferem fazer de forma oblíqua, acabam surgin­
do figuras operando o milagre de não entrar em 
nenhuma lista. 
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Sherlock Holmes, se existisse, sentenciaria ao 
seu inseparável Watson: 

-A diferença é uma só: quem tem ~inheiro 
faz "o,ut-doors" ou anúncios em jornais. Quem 
não tem, vai de papfleto. 

Não sabem, pobres mortais, que ninguém, de 
fora, tem condições para se achar dono da verda­
de. Ou não tentou entrar e, nesse caso, colocou 
seus interesses particulares acima dos comuns 
ou tentou, rodou e fala na pior das condições, 
qual raposa olhando as uvas verdes .. 

Não sou tão severo quanto seria Sherlock. Mas 
que esta das listas é engraçadinha, é. E, agora, 
quem vai mandar apreender os anúncios.dos em­
presários? 

Democracia, gente. Um dia um, um dia outro 
Triste se todos os dias fossem do mesmo grupo ... 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Tem a palavra o nobre Senador Jutahy Maga­
lhães. 

o SR. J((TAHY MAGAl.JfÃES (PMDB.-BA 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas. 

Congratulo-me com Vossas ExcelênCias pela 
retomada das teses avançadas subscritas pela Co­
missão de Sistematização no capítulo dos Direitos 
Sociais. A franca maioria obtIda nas votações em 
quase todos os artigos do Capítulo II demonstra 
que os direitos incorporados correspondem às 
aspirações do povo trabalhador brasileiro. 

Contrariamente ao que afirmam alguns após­
tolos do obscurantismo, estes direitos nada mais 
são do que uma adequação da norma constitu­
cional do País ao estatuto moderno das relações 
entre o capital e o trabalho. Em todos os países 
do mundo desenvolvido, são reconhecidos os tra­
balhadores como a coluna vertebral do Estado 
e da Sociedade, constituindo-se seus direitos na 
consumação de uma longa trajetória de definição 
conceituai e afirmação histérica dos Direitos Hu­
manos. Esta consolidação de direitos básicos, 
aliás, amplia os marcos da experiência democrá­
tica, transformando-a numa aquisição irreversível 
da humanidade. 

Com eles se reforça a valorização do trabalho 
como instrumento de humanização da sociedade 
e de seu processo como decisivo à organização 
de produção material. Por isto, desde a etapa preli­
minar de apresentação de sugestões à Consti­
tuinte apressei-me em trazer à esta Assembléia 
Nacional proposições de clara defesa dos interes­
ses dos trabalhadores e suas organizações sindi­
cais. É de minha autoria, a propósito, a extensão 
da imunidade fiscal do sindicatos, verdadeiro ta­
bernáculo onde vingam as mais legítimas repre­
sentações da classe que daí eclodem seu clamor 
de justiça incorporando-se a todos os que lutam 
por maiores oportunidades que asseguram de fa­
to a construção de uma sociedade mais fraterna 
e igualitária. 

Votei favoravelmente as propostas da redução 
da jornada de trabalho para 40 horas, coerente 
com pronunciamentos anteriores a projetos e 
emendas que apresentei neste sentido, e, princi­
palmente, em razão dos compromissos que assu­
mi em praça pública a favor desta medida. Votei 
ainda conta o Substitutivo do Centrão a este Capí­
tulo porque, no geral, são muitas as medidas con­
tidas no Substitutivo que repugnam minha cons-
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ciência. Felizmente, através dos destaques, temos 
conseguido, no plenário, fazer com que propo­
sições da Sistematização sejam repostas no texto 
da Constituição. 

Mas temos que considerar que nem todos os 
direitos que almejamos para os trabalhadores 
constituem matéria constitucional. A Constituição 
regula os princípios gerais da relação capital-tra­
balho. É uma Carta Magna fundada no Poder 
Originário da Constituinte, não uma consolidação 
de regras e diretrizes, muitas vezes mutáveis no 
tempo. 

Na Constituição, não podemos inserir todas as 
medidas que, ao nosso ver, devam beneficiar os 
trabalhadores. Muitas destas medidas terão que 
constar na legislação ordinária que tratará da ma­
téria. A Constituição não poderá ser casuística. 

Por isto, votei pela abstenção em relação à 
Emenda Aditiva do Constituinte Juarez Antunes 
ao inciso IX do art. 7° que pretendia precisar o 
trabalho noturno como o que executado p.ntre 
20 (vinte) e 6 (seis) horas, o qual deveria ter um 
acréscimo de 50% p~a uma hora de 52 minutos 
e trinta segundos. Sou plenamente favorável ao 
mérito desta emenda do ilustre Constituinte Jua­
rez Antunes, mas considerando-a própria de legis­
lação ordinária, jamais Constitucional. Muitas ou­
tras regulamentações complementares e ordiná­
rias seguir-se-ão ao Poder Constituinte funda­
mentaI, a ele acrescentando-se os atos adminis­
trativos do Poder Executivo. Ai complementar­
se-á o marco legal das relações capital-trabalho. 
Por ora, devemos cingir-nos ao essencial, àquelas 
normas que orientem e condicionem o processo 
posterior. 

O trabalho notumo ficou diferenciado no texto 
aprovado. Isto é o que importa. 

Por respeito à importância da matéria e seu 
ilustre patrono, DeputadoJuarezAntunes, registro 
as razões de meu voto pela abstenção. Favorável 
ao mérito, teria me inclinado a apoiá-Ia, mas, pre­
mido pela consciência de que a constituição não 
deve ceder ao casuísmo, mesmo quando movi­
dos pelas melhores intenções, restou-me o voto 
pela abstenção, o que, tecnicamente, significa mi­
nha contrariedade com a inclusão do texto na 
Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)­
Tem a palavra o nobre Deputado Francisco Ro­
I1emberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB - SE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Encontra-se em fase final de tramitação nesta 
Casa a Mensagem Presidencial n° 225/87 (N°362, 
na Origem), que submete à aprovação do Con­
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n° 2.345, 
de 23 de julho de 1987, que "Dá nova redação 
ao caput", do art. ]0 da lei na 6.782, de 19 de 
maio de 1980. 

Embora reconheçamos que a perspectiva aber­
ta pelos trabalhos contituintes, no sentido de abo­
lir a figura do decreto-lei, vem gerando uma certa 
tendência a se considerar o uso dessa espécie 
normativa como urna página virada na evolução 
dos procedimentos legislativos em nosso País, 
não podemos nos furtar a conclamar a atenção 
dos ilustres pares para as sérias unplicações so­
ciais do decreto-lei, ora em vias de aprovação 
por "decurso de prazo", 
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Com efeito, de que trata ó Decreto-Lei na 
2.345/87- Qual a motivação alegada para sua 
edição? Por que consideramos que seus efeitos 
devem ser objeto da mais ponderaqa apreciação 
dos membros desta Casa? 

O diploma em questão foi baixado em meados 
do ano passado, com o propósito de alterar a 
lei n° 6.782, de 19 de maio de 1980. A alteração 
visou, essencialmente, a suprimir o benefício da 
pensão especial em favor dos dependentes de 
funcionários públicos falecidos em decorrência 
de "doenças especificadas em lei". 

De acordo com a lei alterada, eram equiparados 
ao acidente em serviço, para efeito ~e pensão 
especial, tanto as doenças profissionais como ou­
tras doenças graves especificadas em lei. 

Alega o Executivo, em favor de sua medida 
restritiva, que o critério de concessão de pensão 
especial revogado pelo Decreto-Lei n° 2 345/87 
revelara-se "demasiadamente oneroso" para o 
Erário, principalmente'em razão da alta incidência 
de procedimentos fraudulentos. 

Ora, uma tal argumentação parece-nos notoria­
menté frágil e inconsistente, ainda mais por se 
tratar de um verdadeiro retrocesso em relação 
a beneficio de caráter social, respaldado pela legi­
timidade de haver sido instituído por lei aprovada 
pelo Congresso Nacional. 

Se não, vejamos: 
A lei que aprovou a extensão da pensão especial 

aos de funcionários falecidos em decorrência de 
certas doenças graves foi promulgada há pouco 
mais de sete anos, após dois meses de exame, 
discussão e votação nesta Casa Legislativa. 

O próprio Executivo, que exerceu a, iniciativa 
legislativa em relação ao assunto, ressaltou, na 
oportunidade, que a medida visava a "dar solução 
justa e uniforme na concessão de benefícios da 
pensão especial". 

À vista do processo decisório que culminou 
com a edição da Lei n° 6.782/80, caberia indagar: 
teria ocorrido tão significativa alteração de mérito 
que justificasse a reversão da medida decorridos 
pouco mais de sete anoS' de sua aprovação? 

No nosso entendimento, trata-se, na verdade, 
de mais uma decisão governamental que de­
monstra a incapacidade de que é tomada a buro­
cracia estatal quando se vê na contingência de 
lidar com a recorrente questão da fraude e da 
corrupção. Todas as informações disponíveis le­
vam a conclusão de que o Governo, por n~o saber 
coibir as fraudes na comprovação da doença mo­
tivadora do óbito, preferiu a solução mais simples, 
qual seja a extinção do beneficio. Pagam os Justos 
e necessitados por alguns pecadores, numa lógi­
ca perversa, que é a negação de qualquer diretriz 
minima de politica social. 

Ora, se o alargamento dos critérios de conces­
são da pensão especial é justo, como o próprio 
Executivo reconhece, compete às esferas gover­
namentais encarregadas de sua implementação 
buscarem os mecanismos adequados à sua plena 
eficácia. Somente o aperfeiçoamento dos contro­
les e a luta permanente contra a impunidade po­
derão extirpar a fraude ou fazê-Ia regredir a Índices 
socialmente aceitáveis. 

No caso específico, será que, apesar de todo 
o avanço da modema tecnologia médica, resta 
inviável a criação de mecanismos de averiguação 
para esclarecimento de diagnóstico? Por que não 
condicionar, por exemplo, a concessão da pensão 
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especial à apresentação de atestado médico emi­
tido pm autoridade pública especializada na de­
tecção de causa mortls? 

Vejam, ilustres pares: o Congresso Nacional, 
que colaborou decisivamente para a instituição 
de beneficio social do qual dependem, agora e 
no futuro, milhares de famílias enlutadas, encon­
tra-se ·em vias de tomar-se conivente com esta 
medida míope e equivocada, consubstanciada no 
Decreto-Lei n° 2.345/87. Não podemos acreditar 
que os percalços do processo legislativo tenham, 
por si mesmos, um peso tão determinante que 
possam levar este Colegiado a incidir um erro 
de tal magnitude política e social. 

Erarn estas, Sr'" e Srs. Congressistas, em linhas 
gerais, as considerações de mérito que entende­
mos relevantes e oportunas para serem trazidas 
à reflexão desta Casa. 

No tocante à utilização do decreto-lei para esse 
fim específico, cremos ser desnecessário tecer 
qualquer comentário a respeito, tendo em vista 
o sentimento de repúdio amplamente compar­
tilhado nesta Casa e já patenteado na soberania 
dos trabalhos da Assembléia Nacional Constituin­
te. 

Ante: o exposto, só nos resta apelar para o habi­
tual descortino e espírito público dos ilustres 
membros desta Casa, que saberão - estamos 
certos - posicionar-se, na hora decisiva, com 
os olhos voltados para o progresso e o bem-estar 
social do nosso povo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Srs. Con­
gressis;tas. 

o SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Oswaldo 
Trevisan. (Pausa.) S. Ex" não está presente. 

Concedo a palavra ao Deputado Afif Domingos, 
como Lider do PL. (Pausa.) 

S. EX' desiste da palavra. 
Concedo a palavra ao Deputado Siqueira Cam­

pos, Lider do PDC. (Pausa.) 
S. EX' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Arnaldo 

Faria de Sá, Lider do PTB. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB -
SP. Como Lider. Sem revisão do orador.) - Sr. 
PresidE~nte, Srs. Congressistas: 

Vou abrir mão da comunicação, mas antes que­
ria registrar w:n fato estranho. A Constituinte já 
aprovou o horário semanal de 44 horas, jornada 
diária de 8 horas e, no entanto, esta Casa está 
colocando todos os seus funcionários a trabalhar 
por horas' e horas a fio, desde manhã, com ses­
sões da Câmara, Constituinte, Congresso. Faze­
mos as; leis lá para fora, mas os funcionários desta 
Casa não têm leis, para eles não tem horário, 
trabalham o tempo que se precisa, o tempo ne­
cessário e ninguém pensa que os funcionários 
desta Casa também têm direito a leis. logica­
mente, nós como parlamentares temos que estar 
aqui o tempo que for preciso, mas não podemos 
fazer o que estamos fazendo: uma crueldade con­
tra os funcionários desta Casa! 

Fica registrado o meu protesto. (Muito bem!) 

O S·R. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado César 
Maia, Uder do PDT. 
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O SR. CÉSAR MAIA (PDT -RJ. Como Lider. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas: 

O PDT dentro da sua visão de fazer política 
do exequível, juntou-se com outros Partidos de 
oposição, discutiu o conjunto de medidas fiscais 
encaminhadas pelo Governo da República, envol­
veu-se num documento propositivo, coril alterna­
tivas realistas, e teve ocasião de discuti-lo prelimi­
narmente com o Sr. Secretário-Geral do Ministério 
da Fazenda. 

Não podemos deixar de registrar, Sr. Presiden­
te, que a atitude da atual administração fazendária 
não é mais aquela atitude imperial de poucos 
meses atrás, é uma atitude de diálogo e, no mo­
mento que pedimos a reunião, tivemos o retomo 
no mesmo dia, poucas horas depois. 

Esse documento configura um conjunto de oito 
propostas no sentido de aperfeiçoar o conjunto 
de medidas fiscais, independentemente da nossa 
crítica anterior ao método dos decretos-leis. Esse 
documento já se encontra no Ministério da Fazen­
da, soubemos pelo Sr. Secretário-Geral que se 
encontra a nível da assessoria econômica de S. 
Ex" o Sr. Ministro da Fazenda, e temos certeza 
de que é possível esta Casa e o Executivo cami­
nharem no sentido do entendimento. 

Era só isso. Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu CarneIro) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado Carlos 
Sant'Anna, Lider do Governo. 

O SR. CARLOS SANrANNA (PMDB - BA 
Como Lider, pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas: 

Nestas últimas horas, as conversações evoluí­
ram bastante na direção da busca de um entendi­
mento entre esta Casa e o Governo. Algumas 
linhas, inclusíve, já foram abertas e definidas e 
deverão ocorrer novas conversações amanhã pa­
ra que, dentro de 24, 48 horas, possamos chegar 
ao tão desejado entendimento. No que diz respei­
to, por exemplo, ao desconto do Imposto de Ren­
da na fonte a que todos os oradores se referiram, 
há evidentes perspectivas de que haverá uma revi­
são dessa tabela e as conversações que vão se 
proceder, entre a classe política e o Governo, po­
derão definir os níveis dessa tabela. 

A tabela de imposto da fonte que vige agora 
somente será aplicada até o mês em curso, e 
o Governo se dispõe a elaborar uma nova tabela, 
discutida com a classe política, a ser aplicada 
a partir de abril de 1988 e que incorporará altera­
ções que forem colocadas na mesa da negocia­
ção. 

Também temos ouvido, com muito apreço, 
considerações de diversos oradores, César Maia, 
Francisco Domelles, José Serra, no sentido de 
que se houver uma elevação do teto sobre o qual 
incide aquele desconto de trimestralidade para 
os que têm mais de um emprego, mais de uma 
fonte, que a simples elevação, como citou o Depu­
tado José Serra, 'de 60 mil para 100 mil cruzados, 
poderá reduzir os que têm que fazer esse desconto 
trimestral, de um número quantitativo aproxima­
do de 300 mil para 150 mil. 

Devo dizer que o Governo está aberto a esse 
tipo de conversação e a definição desse teto acima 
de 60 mil, naturalmente no desdobramento das 
conversas. 
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De modo que, Sr. Presidente, quanto ao percen­
tual de correção da tabela dos 250%, há maiores 
dificuldades, não digo que haja impossibilidades, 
mas há maiores dificuldades, até porque diversos 
dos oradores que críticamente'têm visto o proble­
ma, inclusive oradores que não são alIados do 
Governo, são até de acordo de que o cálculo 
da média sobre a média está evidentemente cor­
reto. 

Todavia, não há por que não haja entendimen­
tos e conversações sobre a matéria, como tam­
bém, além daquelas que compõem o Decreto 
n° 2.396, os entendimentos possam se processar. 

No apagar de um dia de tanto trabalho, quero 
dizer, apesar do quorum baixo, que as conver­
sações estáo em franco entendimento e que estou 
profundamente esperançoso de que possamos, 
em poucas horas, chegar a um entendimento de­
finitivo. 

Era só, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Es­
gotou-se dia Iode março próximo passado o pra­
zo previsto no § 3° do art. 59 da Constituição, 
para deliberação do Congresso Nacional sobre 
as seguintes matérias vetadas pelo Senhor Presi­
dente da República: 

Projetos de lei da Câmara dos Deputados n'": 
35/87 (n° 5.532/85, na origem); 
36/87 (n° 197/87, na origem); 
20/87 (n° 3187, na origem); 
41/87 (n9 185/87, na origem); e 

Projeto de Lei do Senado n° 33/86 (n° 8.347/86, 
na Câmara dos Deputados.) 

Nos termos do § 4° do referido dispositivo cons­
titucional, os vetos são considerados mantidos. 

A Presidência fará a devida comunicação ao 
Senhor Presidente da República. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido 
pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 3/88 - CN 

Sr. Presidente: 
Requeremos a inversão da Ordem do Dia para 

que o item 3 da pauta seja votado em 1 ° lugar. , 
Sala das Sessões, 2 de março de 1988. - Ib­

sen Pinheiro - Carlos Chfarelll - Arnaldo 
Faria de Sá - Luiz Salomão. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Camelro) -Em 
votação o requerimento. (Pausa.) 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . 
.Aprovado o requerimento, está invertida a pau­

ta, conforme deliberação do Plenário. 
Em conseqüência, passa-se ao item n° 3 da 

pauta. 

Item 3: 
Apreciação da Mensagem Presidencial n° 

3, de 1988-CN (n° 746/87, na origem), atra-
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vés da qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Congresso Nacio­
nal o texto do Decreto-lei na 2.396, de 21 
de dezembro de 1987, que altera a legislação 
do Imposto de Renda das pessoas físicas e 
dá outras providências. 

- Dependendo de parecer a ser proferido 
em Plenário 

Concedo a palavra ao nobre Senador Leopoldo 
Perez para proferir o parecer. 

o SR. LEOPOLDO PERES (PMDB - AM. 
Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas: 

Nos termos do § 1· do artigo 55 da Constituição, 
o Senhor Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decre­
to-Lei n° 2.396, de 21 de dezembro de 1987, que 
altera a legislação do imposto de renda das pes­
soas físicas e dá outras providências. 

Na exposição de motivos que acompanha o 
diploma, o Senhor Ministro da Fazenda declara 
que as medidas "visam, principalmente, por um 
lado, diminuir a carga tributária dos rendimentos 
do trabalho, ao mesmo tempo em que se estabe­
lece o recolhimento complementar trimestral para 
grandes contribuintes com duas ou mais fontes 
de renda". E assevera que "o recurso a decreto-lei 
se justifica por se tratar de matéria tributária de 
interesse público relevante e que necessita de re­
gulamentação urgente". 

Com efeito, ressalte-se, dentre as providências 
adotadas ao menos uma se impunha pela urgên­
cia, em função do princípio da anterioridade 
(Constituição, art. 153, § 29) - a atualização mo­
netária da tabela do imposto de renda progressivo, 
incidente sobre a renda líquida das pessoas físi­
cas, bem como dos valores das deduções cedu­
lares e dos abatimentos da renda bruta. Para tanto, 
aplicou-se o coeficiente 3,5 (três e meio) aos valo­
res vigentes no exercício financeiro de 1987, signi­
ficando um reajuste de 250% 

Inobstante haja a inflação atingido a 365,96% 
no ano transato, a cifra aplicada é superior ao 
índice médio da inflação de 1987, comparado 
com o índice médio da inflação de 1986, que 
resultou numa variação de 200,8%. Ao fIXar o 
reajuste em 250%, teve em mira o Poder Execu­
tivo, de certo modo, compensar o reajuste a me­
nor promovido em 1986 para o exercício de 1987, 
de 110%, em vez de 130%, o índice real. O Gover­
no, pelos meios de comunicação, divulgou que 
a nova tabela progressiva propiciará redução de 
até 7% na carga fiscal. Embora sem citar núme­
ros, é o que está na referida Exposição de Motivos: 

"A redução da carga tributária dos rendi­
mentos do trabalho será efetivada através da 
correção da Tabela Progressiva para cálculo 
do imposto devido na declaração de 1988 
(ano-base de 1987), que incorpora uma re­
dução real do imposto por ter sido corrigido 
por percentual superior à variação média da 
OTN em 1987, relativamente a 1986. Com 
isso, haverá uma redução da carga fiscal para 
todas as classes de renda. Esse benefício 
já deverá significar uma melhora no fluxo 
de caixa dos contribuintes a partir de 1988, 
pela redução da Tabela da Retenção na Fon­
te (art. 6°). Os maiores beneficiados dessa 
redução serão os contribuintes de menor ní­
vel de renda." 
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Deve-se salientar que a tabela progressiva fOI 
refeita igualmente para 1989 (ano-base de 1988), 
em consonância com a tabela de descontto men­
sal do imposto, de molde a tomar efetivo o sistema 
de bases correntes, a qual será corrigida pela apli­
cação de coeficiente que traduza a variação do 
valor médio da OTN, no ano-base, em relação 
ao valor médio da OTN no ano anterior, fazen­
do-se a pnmeira correção no exercício financeiro 
de 1989. Nessa tabela a alíquota mais elevada 
é reduzida de 50% para 45%, beneficiando, em 
conseqúência, também as rendas mais elevadas. 

Ainda por estar fundamentando no sistema de 
bases correntes, o imposto retido na fonte não 
é corrigido, sendo, todavia, o saldo do imposto 
a pagar ou a restituir convertido em número de 
OTN pelo valor desta no mês de janeiro do exer­
cício financeiro correspondente (art. 29) 

Quanto ao imposto de fonte, também é refor­
mulada a respectiva tabela (art. 6°), fIXando-se 
critério permanente de atualização, nos meses de 
janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, con­
substanciada pela aplicação de coeficiente que 
traduza a variação do valor da OTN ocorrida no 
período, fazendo-se a primeira correção em abril 
de 1988. 

Para os contribuintes com duas ou mais fontes 
de renda, instituiu-se a obrigatoriedade de um 
recolhimento trimestral de imposto, correspon­
dente à diferença entre a soma do imposto reco­
lhido em cada uma delas, em confronto com o 
imposto devido mediante a aplicação da tabela 
de fonte à soma dos rendimentos percebidos no 
período (art. 3°). Atendeu-se, assim, ao prmcípio 
da universalidade dos rendimentos, solvendo-se 
um problema de justiça fiscal, já que os contri­
buintes com mais de uma fonte de renda eram 
favorecidos em relação àqueles que contavam 
com apenas uma. É dispensado o recolhimento 
de antecipação sobre rendimentos de pequeno 
valor que representem, em seu conjunto, menos 
de 10% dos rendimentos totais do contribuinte 
no trimestre, bem como para os contribuintes 
cujo rendimento bruto no trimestre não exceda 
a quinze vezes o valor fIXado como limite de isen­
ção na tabela. 

Em nome da eqúidade, foram eliminadas as 
reduções do imposto progressivo por mvestimen­
to em caderneta de poupança e na subscrição 
de ações de companhias abertas (art. 90

), por 
constituírem, tais estimulas fiscais, do ponto de 
vista distributivo, "foco de regressividade do im­
posto na medida em que tendem a beneficiar 
relativamente mais os contribuintes de maior nível 
de renda". 

Estabeleceu-se a tributação na cédula H dos 
ganhos auferidos nas operações a termo, futuro 
e nos contratos de opções de compra ou de ven­
da, realizados em bolsas de valores, de merca­
dorias, e outros mercados de liquidação futura 
(art.10). Tais operações, que sempre possibilita­
ram vultosos ganhos especulativos em favor de 
camadas de alta renda, eram isentas de imposto, 
consbtuindo-se, portanto, noutro ponto de desi­
gualdade fiscal. 

Em favor dos contribuintes, foi restabelecida 
a faculdade de abater-se, da renda bruta, até o 
limite de Cz$ 50.000,00, o pagamento de prêmios 
de seguro de vida, o de acidentes pessoais e o 
destinado à cobertura de despesas com hospita­
lização e cuidados médicos e dentários, bem co-
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mo abatidos serão por igual os pagamentos feitos 
a entidades que assegurem direitos de atendi­
mento ou ressarcimento de despesas de natureza 
médica, odontológica e hospitalar. 

Restaurou-se a intributabilidade da correção 
monetária de investimentos calculada aos Úldices 
da OTN, que havia sido suprimida pelo Decreto-lei 
n° 2.287/86. 

Ainda em favor dos contribuintes, registre-se 
a permissão de compensar-se, contra o imposto 
a pagar no exercício corrente, o saldo que tenham 
ainda a receber, como restituição, em 1989. 
(art.4°). 

Foram mantidos os abatiment0s da renda bruta 
relativos a aplicações em previdência privada fe­
chada e aberta, bem como em caderneta de pou­
pança-pecúlio,limitados porém, em seu conjunto, ' 
a Cz$ 150.000,00 (art.8·). 

Juntamente com a obrigatoriedade de as pes­
soas físicas informarem à Secretaria da Receita 
Federal, por ocasião da declaração, os rendiemn­
tos pagos a terceiros no ano anterior, estabele­
ceu-se, para o infrator, a cominação da multa 
de 20% do valor não declarado ou de eventual 
insuficiência (art.13). Tais informações, diz a Ex­
posição de Motivos, "são importantes para per­
mitir adequado controle dos rendimentos auferi­
dos pelos beneficiários, essencial para assegurar 
a universalidade da tributação. A relevância dessa 
obrigação acessória justifica a imposição de pena­
lidade, nos casos de omissão". 

Sem embargo de alguns dispositivos que tecni­
camente tornam maIS simétrico o tributo, o pre­
sente Decreto-Iei, como um todo, acaba acarre­
tando elevação, conquanto comedida, da cBfga 
tnbutária. -

O ideal seria que o Congresso, sempre que 
apreciasse proposições como esta, iniludivelmen­
te onerosas, condicionasse sua aprovação à redu­
ção das despesas públicas, uma vez que a má­
quina govemamental (principalmente no que se 
refere às empresas estatais, deficitárias, ineficien­
tes e até em certos casos inúteis), pesa demasia­
damente sobre os ombros da cidadania, realimen­
tando uma inflação cada vez mais incontrolável, 
que sufoca a classe média, esmaga os assala­
riados e distorce o desenvolvimento económico 
como um todo. 

Das repercussões sociaiS, não é precIso falar 
- todos as sentimos e sofremos. 

Lamentavelmente, a Carta em vigor não per­
mite alterar-se o presente Decreto-lei, e rejeitá-lo 
seria prejudiCial aos contribuintes, visto que volta­
riam a vigorar as tabelas progressivas anteriores. 
Nesse sentido, reconheça-se aliás, uma das virtu­
des do diploma é exatamente a oferta de duas 
novas tabelas básicas para o cálculo do Imposto 
na fonte e na declaração, ambas auto-ajustáveis, 
a primeira trimestralmente, anualmente a outra, 
segundo critérios realistas. 

Deus permita seja esta a derradeira vez a votar­
se alteração da carga tributária sem a contrapar­
tida de restrição dos dispêndios públicos 

Do exposto, resta-nos a a1temativa de opinar 
pela aprovação do Decreto-lei em análIse. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N° 2, DE 1988-CN 

Aprova o texto do Decreto-lei n" 2.396, 
de 21 de dezembro de 1987, que "altera 
a legislação do Imposto de Renda das 
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pessoas físicas e dá outras provldên­
clas"_ 

O Congresso Nacional rlprreta: 
Artigo único. É aprovado ,o texto do Decre­

to-Lei n° 2.396, de 21 'de dezembro de 1987, que 
"altera a legislação do Imposto de Renda das pes­
soas físicas e dá outras providências." 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - O 
parecer concluiu pela apresentação de projeto de 
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decreto legislativo que aprova o texto do decre­
to-lei. 

Completada a instrução da matéria, passa-se 
à discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -
Nos termos do art. 29, § 2~, do Regimento Co-
mum, vou en~errar a sessão. -
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A Presidência oportunamente marcará sessão 
para discutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - N~­
da mais havendo a tratar, declaro encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 21 horas e 44 mi­
nuto~.) 
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